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Atos do Prefeito 
 
DECRETO Nº 2475, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
  
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil 
reais), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, com fulcro no 
art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 
09 e 13 da Lei nº 1.517/19 e processo administrativo nº 20464.2020.32. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o programa 
constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
ANEXO 

CONTA 
PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE ANULA SUPLEMENTA  

1543 20.01.15.452.006.2.081 3390.39 80  R$  950.000,00   

1059 20.01.15.452.007.2.083 3390.30 80   R$  950.000,00 

TOTAL  R$ 950.000,00  R$  950.000,00 

Fonte de Recurso: 80 – Impostos e Transf. Impostos 
  

___________________________________________________ 
  
DECRETO Nº 2476, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
“Defere o pedido de qualificação de Entidade sem fins lucrativos na área da Saúde no âmbito do Município e dá outras 
providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento no art. 19 da Lei nº 1.067/12, 
no § 5º do art. 8º do Decreto nº 1.453/12 com suas alterações, e do parecer final junto ao processo nº 13.0651/2019, da lavra da 
Comissão de Qualificação/SEMUS, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Defere o pedido de qualificação da Entidade Civil sem fins lucrativos AFNE – ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA 
ESPERANÇA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 06.058.863/0001-04, como Organização Social na área da 
saúde. 
 
Art. 2º - A qualificação de que trata do artigo 1º é exclusiva para atuação na área da Saúde, no âmbito do Município. 

 
Art. 3º - Esta qualificação não gera direito a celebração do contrato de gestão com o Poder Público, tendo a mesma vigência por prazo 
indeterminado, e devendo a Organização Social comprovar anualmente que as condições que permitiram a sua qualificação 
permanecem inalteradas. 

 
Parágrafo único – Qualquer alteração no Estatuto Social da Organização Social obrigará a nova apreciação das suas condições de 
qualificação pela CQ no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento de sua qualificação no âmbito da respectiva 
secretaria e órgão da Administração Municipal. 

 
Art. 4º - As alterações da Entidade qualificada que ensejarem qualquer modificação nas condições que instruíram o procedimento de 
qualificação deverão ser comunicadas imediatamente, e formalmente à Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de cancelamento 
desta qualificação. 

 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 
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O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,                 
                                       

 RESOLVE:  
 

PORTARIA Nº 247/20. EXONERAR a servidora SOLANGE APARECIDA PEREIRA, Matrícula nº 9566/04, do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 20/02/2020. 
 
PORTARIA Nº 248/20. NOMEAR MARIO ANDRE PEREIRA, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 21/02/2020. 
 
PORTARIA Nº 249/20. NOMEAR SOLANGE APARECIDA PEREIRA, no cargo em comissão de Assessor Operacional de Controle 
Interno, Símbolo AAC, na Controladoria Geral do Município – CGM, a contar de 21/02/2020. 
 
PORTARIA Nº 250/20. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 213/2020, publicada no DOQ nº 754, de 13/02/2020, que DESIGNOU a 
servidora CÁSSIA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA, Professor II, Matrícula 3370/7, para responder interinamente pela Função de 
Confiança de Diretor de Unidade Escolar – Nível II, SIM – FCM 2, da Escola Municipal PROFESSOR ALBERTO PIRRO, no período 
de 03/02/2020 a 31/01/2022, conforme preceitua a Lei nº 1278/15, de 10 de novembro de 2015.  
 
PORTARIA Nº 251/20. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 215/2020, publicada no DOQ nº 754, de 13/02/2020, que DESIGNOU o 
servidor MÁRIO LÚCIO DE SOUZA JÚNIOR, Professor II, Matrícula 11270/01, para responder interinamente pela Função de 
Confiança de Diretor de Unidade Escolar – Nível II, SIM – FCM 2, da Escola Municipal PROFESSOR JOAQUIM DE FREITAS, no 
período de 03/02/2020 a 31/01/2022, conforme preceitua a Lei nº 1278/15, de 10 de novembro de 2015.  
 
PORTARIA Nº 252/20. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 214/2020, publicada no DOQ nº 754, de 13/02/2020, que DESIGNOU a 
servidora MYTSE ANDRÉA SALES DE MELO NOGUEIRA, Professor I, Matrícula 11719/01, para responder interinamente pela 
Função de Confiança de Diretor de Unidade Escolar – Nível I, SIM – FCM 1, da Escola Municipal PROFESSOR LEOPOLDO 
MACHADO, no período de 03/02/2020 a 31/01/2022, conforme preceitua a Lei nº 1278/15, de 10 de novembro de 2015.  
 
PORTARIA Nº 253/20. NOMEAR a servidora CÁSSIA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA, Professor II, Matrícula 3370/7, para 
desempenho da Função de Confiança de Diretor de Unidade Escolar – Nível II, SIM – FCM 2, da Escola Municipal PROFESSOR 
ALBERTO PIRRO, no período de 03/02/2020 a 31/01/2022, conforme preceitua a Lei nº 1278/15, de 10 de novembro de 2015.  
 
PORTARIA Nº 254/20. NOMEAR o servidor MÁRIO LÚCIO DE SOUZA JÚNIOR, Professor II, Matrícula 11270/01, para desempenho 
da Função de Confiança de Diretor de Unidade Escolar – Nível II, SIM – FCM 2, da Escola Municipal PROFESSOR JOAQUIM DE 
FREITAS, no período de 03/02/2020 a 31/01/2022, conforme preceitua a Lei nº 1278/15, de 10 de novembro de 2015.  
 
PORTARIA Nº 255/20. NOMEAR a servidora MYTSE ANDRÉA SALES DE MELO NOGUEIRA, Professor I, Matrícula 11719/01, para 
desempenho da função de Confiança de Diretor de Unidade Escolar – Nível I, SIM – FCM 1, da Escola Municipal PROFESSOR 
LEOPOLDO MACHADO, no período de 03/02/2020 a 31/01/2022, conforme preceitua a Lei nº 1278/15, de 10 de novembro de 2015. 
 

___________________________________________________ 
 
 
*ERRATA - PUBLICADA NO DOQ. 758/20 de 19 de fevereiro de 2020. 
Onde se lê: PORTARIA Nº 246/20. NOMEAR ELIANE VALENÇA SILVA DE SOUZA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos, Símbolo CC5, no Gabinete do Prefeito – GAP, a contar de 19/02/2020. 
 
Leia-se: PORTARIA Nº 246/20. NOMEAR ELIENE VALENÇA SILVA DE SOUZA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos, Símbolo CC5, no Gabinete do Prefeito – GAP, a contar de 19/02/2020. 
*Republicado por haver incorreção no nome. 
                                                                                                                                           
                                     

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Procurador Geral do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – JANEIRO 2020 
 
Instrumento nº 013/20: 1º Termo Aditivo, celebrado em 28/01/2020. Arquivado às fls. 077 a 079, no livro nº 01/20. Partes: MUNICÍPIO 
DE QUEIMADOS e HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E APARELHOS EIRELI-ME. PP 27.2018. Objeto: Prorrogação do prazo 
da prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de sistema de refrigeração, de som, luz cênica, elétrica, e 
mobiliário a fim de atender ao complexo do Teatro Municipal Marlice Margarida Pereira da Cunha, no Município de Queimados, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos, inclusive o Termo de Referência, no processo administrativo nº 
0020.2018.05, que passa a ser documento integrante deste Primeiro Termo Aditivo. Prazo: 12 MESES. Valor: R$ 345.000,00. Dotação 
orçamentária: 0501.12.361.017.2257. Fonte: 05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 
134/2020, no valor de R$ 317.208,00. Processo administrativo nº 0020.2018.05. 
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Instrumento nº 014/20: Contrato, celebrado em 29/01/2020. Arquivado às fls. 080 a 088, no livro nº 01/20. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e T. PIERO COMERCIO DE PRODUTOS EDUCAIONAIS EIRELI-EPP. PP 03.2019. Objeto: O presente instrumento tem 
por objeto a aquisição de materiais dispostos em Kits (escolar e higiene) fechados destinados aos Alunos e Professores, conforme 
especificações indicadas no Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Presencial nº. 03/2019 e Ata de Registro de Preços nº 
04/2019 e quantidades indicadas na planilha apresentada às fls. 114/116 - 1ª Utilização. Prazo: 15 DIAS. Valor: R$ 986.311,40. 
Dotação orçamentária: 0501.12.361.017.2004. Fonte: 05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de despesa 3.3.90.32.00.00. Empenho nº 
110/2020, no valor de R$ 986.311,40. Processo administrativo nº 5379.2019.05. 
 
Instrumento nº 015/20: Contrato, celebrado em 30/01/2020. Arquivado às fls. 089 a 102, no livro nº 01/20. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA EPP. PP 20.19. Objeto: O presente instrumento tem como 
objeto a locação de impressoras multifuncionais, plotters, duplicadoras e copiadoras, incluindo fornecimento de peças e materiais de 
consumo, assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva), exceto papel, conforme especificações indicadas no Termo de 
Referência anexo ao edital do Pregão Presencial nº. 20/2019 e Ata de Registro de Preços nº 05/2019 e quantidades indicadas na 
planilha apresentada à fl. 96/97 - 1ª Utilização. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 473.736,00. Dotação orçamentária: 031.04.122.001.223. 
Fonte: 80 - IMPOSTOS E TRANSF. IMP. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 135/2020, no valor de R$ 438.205,79. 
Processo administrativo nº 5473.2019.03. 

 
CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 

Procurador Geral do Município 
 

Atos do Conselho Municipal de Educação 

 
Ato nº 014/CME/2019 - A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Queimados, no uso das suas atribuições, vem através 
deste tornar público a Deliberação CME nº 18/2019, que trata do Regimento Interno das Unidades Escolares do Sistema Municipal de 
Ensino de Queimados/RJ. 
 
Voto da Relatoria 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Considerando que relatoria composta pelas Câmaras de Legislação e Normas e Educação Infantil e Ensino Fundamental, após intenso 
trabalho de revisão, atualização e modernização do Regimento Interno das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino de 
Queimados/RJ, com a participação de todos os representantes do magistério atuantes nas equipes integrantes da Secretaria Municipal 
de Educação, com especial contribuição do Setor de Supervisão Escolar, durante os anos de 2018 e 2019, concluiu a análise desta 
proposta de alteração, é voto desta relatoria pela aprovação da presente minuta para que entre em vigor no próximo ano letivo. 

 
Ana Paula Costa Pereira 

Relatora 
 
Parecer da Câmara de Legislação e Normas 
Os conselheiros Rosângela Lorêdo da Silva e Silva e Cláudia Sampaio Mendes Ventura, integrantes desta Câmara, reunidos para 
análise da minuta deste Regimento, seguem o voto da relatoria. 

         Queimados, 26 de dezembro de 2019. 
 
Deliberação da Plenária 
O Conselho Municipal de Educação, em assembleia na Secretaria Municipal de Educação após voto da Relatoria, aprova por 
unanimidade o presente Regimento que entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Deliberação CME nº 15/2015 e suas 
alterações. Estavam presentes as seguintes conselheiras e convidadas:  
 
Conselheiros: 
Ana Cristina Melo Costa 
Ana Paula Costa Pereira 
Cláudia Sampaio Mendes Ventura 
Dilcelina Souza da Silva Vasconcelos 
Elizama dos Santos Silva 
Euciléa Barbosa Soares da Silva 
Fátima Faria Peixoto 
Rosângela Lorêdo Silva e Silva 
Selma da Silva Fuly 
 
Coordenadoras da SEMED Convidadas 
Letícia Fajardo Oliveira 
Marlene de Souza Oliveira 
Mônica de Souza Silva 
Rosângela Barbosa Souza Silva 
 
Secretária do CME 
Conceição Costa Leite Batalha 

Dilcelina Souza da Silva Vasconcelos 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
         Queimados, 26 de dezembro de 2019. 
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Regimento Interno das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino de Queimados/RJ 

Título I O  Regimento 
Título II  Da Gestão Democrática 
Seção I – Dos Princípios 
Seção II - Da Autonomia da Unidade Escolar 
 Subseção I - Do Projeto Político Pedagógico 
 Subseção II - Da Eleição de Diretores 
 Subseção III - Do Grêmio Estudantil 
 Subseção IV - Do Conselho Escolar 
 Subseção V - Do Conselho de Classe 
Título III Quadro dos Profissionais da Unidade Escolar 
Seção I – Das Atribuições Profissionais de Carreira do Magistério  
Seção II - Do Apoio Técnico Administrativo e Demais Servidores 
 Subseção – I Do Apoio Técnico Administrativo 
 Subseção – II Dos Demais Servidores 
 Subseção III – Do Apoio Geral 
Título IV Dos Direitos e Deveres dos Educandos, Família e Responsáveis 
Seção I - Dos Educandos 
Seção II - Da Família e dos Responsáveis legais 
Seção III – Das Normas de Convivência 
Seção IV – Do Controle de Frequência 
Título V Processo de Organização Escolar 
Seção I Da Matrícula 
Seção II – Do Cancelamento de Matrícula  
Seção III – Dos Documentos Escolares 
 Subseção I - Do Diário de Classe 
Seção IV – Da Regularização da Vida Escolar 
 Subseção I – Da Classificação 
 Subseção II – Da Reclassificação 
 Subseção III - Dos Avanços nos Estudos 
Seção V -  Do Calendário Escolar 
Subseção I - Do Horário de Funcionamento 
    -Da Unidade Escolar 
    -Da Secretaria Escolar  
Título VI  Da Utilização dos Espaços  e Equipamentos da Rede 
Seção I - Da Sala de Leitura 
Seção II -  Da Sala de Recursos 
Seção III - Do CAEEQ 
Seção IV - Da Sala de Informática    
Seção V - Da Sala dos Professores 
Seção VI - Da Secretaria Escolar 
Seção VII - Da Sala de Orientação Educacional e Pedagógica 
Seção VIII - Do Refeitório  
Título VII- Dos Níveis e Modalidades de Ensino 
Seção I - Da Educação Infantil  
Seção II - Do Ensino Fundamental 
 Subseção I – Dos Princípios do Ensino Fundamental 
 Subseção II – Da Carga Horária do Ensino Fundamental 
 Subseção III- Do Currículo Escolar 
 Subseção IV- Da Organização das Turmas 
Seção III -  Da Educação Especial 
Seção IV - Da Educação de Jovens e Adultos  
 Subseção I -Da Educação de Jovens e Adultos Presencial 
 Subseção II -Da Educação de Jovens e Adultos EAD 
Título VIII – Da Avaliação do Ensino Fundamental Presencial 
Seção I – Do Ciclo de Alfabetização e EJA I 
Seção II – Do 4º ao 9º Anos -Fundamental e EJA Presencial 
Seção III- Da Avaliação de alunos matriculados após o 1º período letivo 
 Subseção I -Da frequência de alunos matriculados após o 1º período letivo 
Seção IV -  Dos Instrumentos de Avaliação da SEMED 
 Subseção I- Da Ficha de Acompanhamento de Rendimento Escolar  
Seção V – Da Educação de Jovens e Adultos a Distância 
Seção VI -  Da Turma de Correção de Fluxo 
Título IX – Disposições Finais 
Bibliografia 
Glossário 
Anexos 
Anexo I - Matriz Curricular da Educação Infantil 
Anexo II - Matriz Curricular do Ensino Fundamental 
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Anexo III - Matriz Curricular da Educação de Jovens e Adultos 
 

Título I 
O Regimento 

Art. 1º É o conjunto de regras que definem a organização administrativa, didática, pedagógica, disciplinar do Sistema Municipal de 
Ensino, estabelecendo normas que deverão ser seguidas para a sua elaboração os direitos e deveres de todos que convivem no 
ambiente. Define os objetivos da escola, dividindo as responsabilidades e atribuições de cada pessoa, de modo a propiciar o 
aperfeiçoamento da qualidade da educação pública municipal de Queimados. 
Art. 2º Este documento tem como finalidade regulamentar, orientar e organizar o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino de 
Queimados instituído pela Lei nº 1494/19, inclusive as instituições incorporadas por convênios ou comodato, municipalização, as quais 
funcionam integradas às políticas públicas educacionais emanadas pela Lei nº 9.394/96 e legislações federal, estadual e municipal. 
§1º Subordinam-se a este regimento as unidades escolares que pertencem ao sistema municipal de ensino deste Município. 
§2º: Este documento recorrerá às atualizações da legislação educacional, em especial a LDBEN 9.394/96, normas do MEC e 
legislação municipal sempre que houver alterações na legislação. 
§3º Este Regimento deve estar à disposição do alunado e seus responsáveis desde o ato da matrícula, assim como de toda a 
comunidade escolar, sendo as Normas de Convivência dispostas no Projeto Político Pedagógico.  
 

Capítulo II 
Da Gestão Democrática 

Art. 3º A Gestão Democrática dá-se na participação de toda comunidade escolar através do conselho escolar de seus representantes, 
garantindo a todos o acompanhamento do funcionamento da unidade de ensino, a tomada de decisões de ações administrativas  
pedagógicas e financeiras. 
 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 4º A gestão democrática tem por finalidade promover maior autonomia à unidade escolar na garantia do pluralismo de ideias 
assegurando o direito de aprender de todos os educandos 
Parágrafo Único. A SEMED, órgão responsável pela fiscalização e acompanhamento das unidades escolares, deverá promover 
medidas que garantam o fortalecimento da gestão democrática. 
Art. 5º As ações de todos os envolvidos no processo de Gestão Democrática deverá  pautar-se nos princípios da coerência, equidade, 
transparência e corresponsabilidade através da: 
§1o Participação dos profissionais da unidade escolar na elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
§2o Participação dos diferentes segmentos da comunidade escolar (Direção, ETAP, professores, responsáveis, alunos e funcionários) 
nos processos consultivos e decisórios através do Conselho Escolar; 
§3o Autonomia da gestão pedagógica, administrativa e financeira, em conformidade com as normas vigentes; 
§4o Transparência na execução e prestação de contas das atividades pedagógicas, administrativas e financeiras; 
§5oValorização do ambiente escolar enquanto espaço de inclusão, formação, elaboração e execução do processo educacional. 
 

Seção II 
Da Autonomia da Unidade Escolar 

Art. 6º A autonomia da unidade escolar no âmbito pedagógico, financeiro e administrativo, será assegurada mediante: 
§ 1o Elaboração, implementação e avaliação do seu Projeto Político Pedagógico; 
§ 2º Eleição de diretores que deverá contemplar todos os segmentos da unidade escolar, conforme legislação pertinente; 
§ 3o Organização e atuação do Grêmio Estudantil nos anos finais, do Conselho Escolar e do Conselho de Classe; 
§ 4o Administração dos recursos materiais e financeiros através da formulação, desenvolvimento e avaliação dos respectivos planos de 
aplicação de projetos apresentados aos órgãos federais e municipais. 
 

Subseção I 
Do Projeto Político Pedagógico 

Art. 7º O Projeto Político Pedagógico é o documento que traça o perfil da unidade escolar, seu entendimento de mundo e de ser 
humano, conferindo-lhe identidade própria, contemplando as intenções coletivas, direcionando o currículo e o desenvolvimento da 
proposta pedagógica. 
Parágrafo Único: O Projeto Político Pedagógico é o documento oficial da unidade escolar, devendo ser mantido na instituição sempre 
à disposição da comunidade escolar e Secretaria Municipal de Educação (SEMED) para consultas e acompanhamento. 
Art. 8º Entende-se currículo como experiências  que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas relações sociais, 
articulando vivências e saberes dos estudantes com os conhecimentos historicamente acumulados e contribuindo para construir as 
identidades dos educandos.  
Parágrafo Único: O currículo oficial deve ser contextualizado em função das peculiaridades do meio e das experiências individuais, 
características, interesses e necessidades dos estudantes, incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, 
previstos na legislação e nas normas educacionais, mas também a parte diversificada, de modo flexível e variável, conforme cada 
projeto escolar. 
Art. 9º A organização curricular das unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino de Queimados será fundamentada nas 
diretrizes firmadas na LDBEN 9394/96 e na Base Nacional Comum Curricular, através da articulação entre as diversas áreas de 
conhecimento e dos componentes curriculares. 
Art. 10 O Projeto Político Pedagógico será construído com a participação da comunidade escolar, incluindo o Conselho Escolar e será 
reavaliado anualmente. Deverá contemplar: 
§ 1° Identificação e caracterização da unidade escolar, do público atendido, dos recursos físicos, materiais e humanos, bem como dos 
recursos disponíveis da comunidade local; 
§  2º  Definição de Missão, Valores e Visão da comunidade escolar. 
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§ 3° Estabelecimento dos objetivos da unidade escolar e a delimitação do marco referencial, do diagnóstico e da programação, 
voltados para o alcance destes objetivos educacionais; 
§ 4°Definição e quantificação das metas claras, tangíveis e quantificáveis a serem atingidas e ações a serem desencadeadas 
cronologicamente; 
§ 5° Plano de Gestão da Direção e Plano de Ação da Equipe Técnico, Administrativo  e Pedagógica (ETAP); 
§ 6°  Planos de curso e Planejamentos dos Projetos Especiais em execução na unidade escolar; 
§ 7° Critérios para acompanhamento, controle e avaliação das atividades desenvolvidas pelos diferentes atores do processo 
educacional na unidade escolar. 
§ 8º Critérios para acompanhamento, planejamento, ações e avaliação diferenciados para os alunos com deficiência, TGD e Altas 
Habilidades e ou Superdotação (Educação Especial), levando em conta as orientações da Equipe de Educação Especial da SEMED. 
§ 9º Normas de convivência na escola (disciplina em relação ao outro, consigo mesmo, com o espaço e mobiliário e quanto à 
realização das atividades escolares). 
§ 10 Atividades regulares e espaços da comunidade escolar (exemplo: horário da execução dos hinos nacional e municipal, refeitório, 
cantina, uso da quadra, biblioteca, auditório etc.). 
Art. 11 A cada ano serão atualizados no Projeto Político Pedagógico: 
§ 1° Distribuição dos grupamentos dos alunos por turno, curso e turma; 
§ 2° Quadro de horário curricular coerente e por curso e ano de escolaridade; 
§ 3° Calendário escolar contendo cronogramas das atividades pedagógicas da unidade escolar; 
§ 4° Programas e projetos especiais desenvolvidos (federais, estaduais ou municipais); 
§ 5° Plano de aplicação dos recursos financeiros; 
§ 6° Horário de trabalho de todos os funcionários da unidade escolar; 
§ 7º Plano de Ação da Equipe Técnico, Administrativo  e Pedagógica (ETAP). 
Art. 12 Na elaboração do Projeto Político Pedagógico é imperativo contemplar aspectos ligados ao respeito à diversidade, promovendo 
uma educação inclusiva e igualitária em todos os sentidos. Estes conceitos devem perpassar, de forma permanente, todas as 
atividades desenvolvidas no cotidiano escolar em cumprimento à legislação  pertinente. 
 

Subseção II 
Eleição de Diretores 

Art. 13 A eleição de diretores, conforme Lei municipal nº 1.278/15, será designada por resolução específica da SEMED, tendo por 
objetivo garantir a escolha democrática do gestor através da participação de todos os segmentos da unidade. 
Parágrafo único: O CEADQ – Centro de Educação à Distância de Queimados terá um coordenador indicado pela SEMED. 
Art. 14 A Gestão de Escolas da rede pública municipal de ensino, será acompanhada e avaliada através de instrumento denominado 
Contrato de Gestão Escolar. 
§1º O Contrato de Gestão Escolar abrange competências administrativas e pedagógicas, além de outras decorrentes do exercício do 
cargo de Diretor de Unidades Municipais de Ensino; 
§2º O Contrato de Gestão Escolar será assinado por ocasião da nomeação, em duas vias de igual teor, pelo(a) Diretor(a) e 
representante da Secretaria Municipal de Educação, na presença de duas testemunhas. 
Art. 15 O Contrato de Gestão, assinado pelo(a) Diretor(a) eleito, integra o processo de Avaliação Institucional Externa, durante o 
período de seu exercício no cargo. 
Art. 16 A execução do Contrato de Gestão Escolar será acompanhada e avaliada por Comissão de Avaliação instituída para este fim. 
Art. 17 Na candidatura à reeleição, será considerada a avaliação do cumprimento do Contrato de Gestão Escolar, no mandato anterior. 
 

Subseção III 
Do Grêmio Estudantil 

Art. 18 O Grêmio Estudantil é a entidade representativa dos interesses dos estudantes de cada escola. Ele propõe a discussão e 
implementação de ações tanto no ambiente escolar quanto na comunidade a qual a escola pertence. O grêmio estudantil é uma 
iniciação dos jovens na gestão participativa da Unidade Escolar  e na comunidade em que vivem. Um grêmio estudantil 
verdadeiramente comprometido defende os interesses dos alunos, buscando parceria com todas as pessoas que participam do 
cotidiano escolar: diretores, coordenadores, professores etc. O grêmio poderá atuar em atividades culturais, esportivas, sociais, 
políticas e comunitárias. A formação e o regimento do Grêmio deverá obedecer à Portaria nº 015/18, DOQ 420 de 26 de setembro de 
2018 da Secretaria Municipal de Educação e a legislação pertinente. 
 

Subseção IV 
Do Conselho Escolar 

Art. 19 O Conselho Escolar é um órgão colegiado de natureza deliberativa, consultiva, fiscal e mobilizadora, regido por Estatuto 
próprio. 
Art. 20 Tem por objetivo democratizar a gestão escolar, sendo composto por representantes da comunidade escolar e local, com 
atribuições de: 
I - Democratizar as relações no âmbito da escola, visando à qualidade de ensino através de uma educação transformadora que 
prepare o indivíduo para o exercício pleno da cidadania; 
II - Promover a articulação entre os segmentos da comunidade escolar e os setores da escola, de modo a possibilitar um ensino 
significativo, para maior inserção do aluno como cidadão e profissional ao longo da vida. 
III - Estabelecer, para o âmbito da escola, diretrizes e critérios gerais relativos à organização, funcionamento e articulação com a 
comunidade de forma compatível com as orientações da política educacional da Secretaria Municipal de Educação, participando e 
responsabilizando-se social e coletivamente pela implementação de deliberações ocorridas em reuniões do Conselho Escolar. 
Art. 21 O Conselho Escolar é constituído por representantes de todos os segmentos da comunidade escolar e local. Entende-se por 
membros dos Conselhos Escolares: diretores, pais ou responsáveis, professores, funcionários e alunos.  
Parágrafo Único. O Conselho Escolar terá como membro nato o Diretor do estabelecimento de ensino. 
Art. 22 Os membros do Conselho Escolar serão escolhidos por integrantes da comunidade escolar e local mediante processo eletivo. 
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Art. 23 O Conselho Escolar, de acordo com o princípio da representatividade que abrange toda a comunidade escolar, é constituído 
pelos seguintes conselheiros: 
I - O Diretor(a) geral; 
II - O Diretor(a) Adjunto ou um membro da Equipe Técnico Pedagógica (ETAP); 
III - Dois representantes de funcionários lotados na unidade escolar; 
IV - Dois representantes de professores; 
V - Dois representantes de pais ou responsáveis de alunos; 
VI - Dois alunos regularmente matriculados, maiores de 16 (dezesseis) anos. 
VII- Dois representantes da comunidade local. 
 

Subseção V 
Do Conselho de Classe 

Art. 24 Constitui instância reflexiva sobre a avaliação da aprendizagem e da ação pedagógica, objetivando a apresentação e discussão 
de alternativas para o desenvolvimento do processo educativo. 
Art. 25 O Conselho de Classe deverá ser constituído por todos os professores, equipe técnico-pedagógica, diretor, secretário escolar 
ou agente/auxiliar de secretaria, dirigente de turno, alunos representantes de turmas e outros participantes do processo educativo, que 
sejam convidados para a reunião. 
§1° A presença dos alunos representantes dar-se-á, preferencialmente, durante a discussão dos aspectos gerais que envolvam o 
processo ensino-aprendizagem; 
§2° O aluno representante apresentará a avaliação da turma, apontando dificuldades, sugestões, opiniões e depoimentos colhidos 
entre os colegas, visando o aprimoramento do processo ensino-aprendizagem; 
§ 3º As decisões do Conselho de Classe considerando seu caráter autônomo e deliberativo não poderão sofrer alterações, sendo 
validado quando assinado pela maioria dos integrantes do colegiado. 
Art. 26 Os Conselhos de Classe serão previstos no calendário escolar e realizados ao final de cada período letivo totalizando 2 (duas) 
reuniões a cada semestre letivo, podendo, quando necessário, haver reunião extraordinária. 
Parágrafo Único As reuniões do Conselho de Classe serão registradas em Ata que será assinada por todos os presentes após sua 
aprovação, sendo possível que a Ata seja digitada e colada em Livro próprio, com as páginas numeradas e rubricadas ao término da 
Ata com as assinaturas de todos os presentes. 
Art. 27 São competências do Conselho de Classe: 
§1o Proporcionar avaliação contínua e global do processo educativo; 
§2o Analisar avanços e possibilidades do aluno no processo de aprendizagem; 
§3o Avaliar a ação pedagógica objetivando o aperfeiçoamento do trabalho do professor; 
§4ºPromover avaliação final do educando sendo os resultados acordados pelos presentes, soberano sobre decisão individual, inclusive 
quando o aluno estiver retido em até duas disciplinas, mas demonstrado melhora qualitativa ao longo do ano letivo, podendo aprová-lo, 
desde que não esteja retido por insuficiência de frequência. 
§5o Homologar os resultados finais de aproveitamento de turma após análise dos casos e tomada de decisão. 
 

Título III 
Quadro dos Profissionais da Unidade Escolar 

Art. 28 A estrutura básica de organização das unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino é composta por profissionais 
de carreira, com regulamentações específicas conforme legislações municipais, abrangendo: 
§1° Profissionais da Carreira do Magistério  (Direção, Orientação Pedagógica, Orientação Educacional, Supervisor Escolar e demais 
Docentes). 
§2° Profissionais do Apoio Técnico Administrativo e Demais Servidores (Secretário, Agente Administrativo e/ou Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Creche, Cuidador de Alunos com Necessidades Especiais, Intérprete de Libras Auxiliar de Serviços Gerais, Merendeira e/ou 
Auxiliar de Cozinha, Inspetor de Alunos, Inspetor de Disciplina e/ou Monitor de Alunos e Vigia). 
Art. 29 Os Membros da Carreira do Magistério são os docentes, independente da função que exerçam no âmbito dos órgãos 
municipais de educação e os especialistas de educação; 
§1º Os Membros da Carreira do Magistério, exceto docentes, compõem a Equipe Técnico Administrativo Pedagógica (ETAP) que tem a 
função de promover apoio técnico à unidade escolar relacionado à dinamização, acompanhamento e avaliação do processo 
educacional, em consonância com seu Projeto Político Pedagógico. 
§2º Para atendimento das demandas específicas e pedagógicas, as unidades escolares poderão dispor do corpo de docentes para as 
funções de: Dirigente de turno, docente de sala de recursos, docente de sala de leitura, implementadores e os casos mencionando na 
Lei Municipal n°.169/95. 
 

Seção I 
Das Atribuições dos Profissionais de Carreira do Magistério 

Da Direção Escolar 
Art. 30 A Direção Escolar é constituída por: 
I – Diretor; 
II – Diretor Adjunto (de acordo com a estrutura da Unidade Escolar). 
Art. 31 A Direção da unidade escolar desta Rede Pública de Ensino é exercida por profissional membro do magistério público deste 
município, em exercício na Unidade Escolar, com formação pedagógica específica, eleito pelos membros do colegiado e no caso do 
adjunto, designado por ato do Prefeito publicado em Diário Oficial do Município de Queimados, respeitada a legislação vigente. 
Art. 32 À Direção da unidade escolar da Rede Pública Municipal de Ensino compete planejar, coordenar, dirigir, implementar e avaliar 
o processo educativo, com base na Projeto Político Pedagógico e, no cumprimento das diretrizes definidas pelos diferentes órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 33 São atribuições do Diretor: 
I – Elaborar Plano de Gestão e comprometer-se pelo seu desenvolvimento e avaliação periódica durante sua gestão na unidade 
escolar; 
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II - Responsabilizar-se, como membro da ETAP, pela elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade 
escolar, assegurando a participação de toda a comunidade escolar; 
III - Construir com a Orientação Pedagógica e a Orientação Educacional o Plano de Ação da ETAP, de acordo com o Projeto Político 
Pedagógico da escola; 
IV - Acompanhar o processo educacional, proporcionando subsídios que visem a melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem; 
V- Delegar competências a todas as equipes da unidade escolar e, na ausência do Secretário Escolar, delegar ao Agente 
Administrativo e ao Auxiliar Administrativo a execução das tarefas da Secretaria Escolar; 
VI - Cuidar do cumprimento do Calendário Escolar apresentado pela SEMED, adequando-o às peculiaridades da unidade escolar, 
quando necessário, e sob orientação da SEMED; 
VII- Promover, incentivar e apoiar o aperfeiçoamento profissional e a atualização continuada dos profissionais da educação; 
VIII- Prestar informações, sempre que solicitado, a todos os níveis da SEMED; 
IX – Zelar pela organização, regularidade e fidedignidade dos levantamentos solicitados pela SEMED, da escrituração escolar e da 
funcionalidade dos arquivos da unidade escolar; 
X – Tomar ciência, responsabilizando-se por toda documentação emitida pelos setores da unidade escolar, zelando pela elaboração, 
publicização e guarda; 
XI - Solicitar aos órgãos competentes da SEMED, recursos humanos e materiais necessários ao pleno funcionamento da unidade 
escolar; 
XII – Zelar pela segurança de alunos e profissionais lotados na unidade escolar; 
XIII- Zelar pelo patrimônio sob a guarda da unidade escolar, providenciando todas as medidas necessárias ao uso apropriado das 
instalações, mobiliário, equipamentos e materiais, bem como a segurança e a preservação das boas condições dos bens patrimoniais; 
XIV – Acompanhar a frequência dos alunos, notificando ao Conselho Tutelar do município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação daqueles que apresentem quantidade de faltas acima dos 30% do percentual 
permitido (LDB 9394/96, art. 12, inc. VIII), realizando também os procedimentos do Programa de Combate à Evasão Escolar vigente; 
XV- Encaminhar ao Conselho Tutelar os casos de maus-tratos envolvendo seus alunos; 
XVI – Informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos e, se for o caso, responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução do Projeto Político Pedagógico da escola; 
XVII – Promover a integração dos diferentes setores que compõem a comunidade escolar;  
XVIII- Integrar como, membro nato, o Conselho Escolar (CEC) de sua unidade escolar; 
XIX- Gerir, executar, prestar contas, de acordo com as normas emanadas pelos órgãos centrais, das verbas recebidas pela Unidade 
Executora em consonância com todos os associados do Conselho Escolar de sua unidade escolar; 
XX - Convocar e presidir reuniões de pais, do conselho de classe, do Conselho Escolar, de funcionários e pedagógicas;  
XXI- Participar de seminários, reuniões, cursos, jornadas pedagógicas e demais iniciativas propostas pela SEMED, visando o 
crescimento e aprimoramento profissional; 
XXII - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XXIII – Acompanhar a frequência de todos os profissionais que atuam na unidade escolar, zelando pelo cumprimento da carga horária 
referente a cada função e pelo registro das ocorrências diárias nas situações funcionais, a fim de validar as folhas de ponto, 
periodicamente, e arquivá-los em condições adequadas; 
XXIV - Cumprir normas e orientações da SEMED. 
Art. 34 Ao Diretor Adjunto da unidade escolar compete:  
I - Assessorar o Diretor em suas atribuições; 
II - Substituir o Diretor em sua ausência eventual, bem como responder pelos atos realizados;  
III - Assinar a documentação escolar nos impedimentos formais do Diretor; 
IV- Participar de seminários, reuniões, cursos, jornadas pedagógicas e demais iniciativas propostas pela SEMED, visando o 
crescimento e aprimoramento profissional; 
V - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
VI –  Cumprir normas e orientações da SEMED. 
 
Do Orientador Pedagógico 
Art. 35 O Orientador Pedagógico, com atuação na unidade escolar, coordena, supervisiona e acompanha, com a responsabilidade de 
integrar, reunir esforços e liderar o trabalho da equipe docente.  
Parágrafo Único A função de Orientador Pedagógico é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante concurso 
público e os mencionados na Lei Municipal nº 169/15 de acordo com a legislação vigente. 
Art. 36 São atribuições do Orientador Pedagógico: 
I - Participar da coordenação, execução e avaliação da Proposta Pedagógica da escola; 
II - Coordenar, acompanhar e avaliar as atividades do processo de ensino e aprendizagem, no âmbito da escola, objetivando a 
melhoria da prática docente; criar condições de espaço sistemático para estudo e reflexão das questões inerentes à construção do 
conhecimento e das teorias da aprendizagem, a fim de subsidiar a prática docente; 
III - Promover a integração do corpo docente entre si, com a equipe diretora e comunidade, em torno dos objetivos da Proposta 
Pedagógica da escola; 
IV - subsidiar o corpo docente quanto aos eixos de trabalho e as questões didático pedagógicas, avaliando periodicamente os 
resultados; 
V - acompanhar e avaliar a prática docente, diagnosticando os pontos divergentes com a proposta pedagógica da escola e 
estabelecendo dinâmicas de saneamento; 
VI - promover o crescimento e o aperfeiçoamento do corpo docente através da problematização da prática pedagógica, da atualização 
constante e da promoção de momentos de integração entre todos os membros da equipe escolar; 
VII - levantar dados, estudar resultados, estabelecer metas de redirecionamento da prática docente, quando necessário; exercer outras 
atribuições correlatas. 
 
Do Orientador Educacional 
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Art. 37 O Orientador Educacional, com atuação na unidade escolar, coordena e integra a comunidade escolar, buscando a promoção 
da qualidade do ensino e do sucesso escolar dos alunos. 
Parágrafo Único. A função de Orientador Educacional é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante 
concurso público os mencionados na Lei Municipal 169/95, de acordo com legislação vigente. 
Art. 38 São atribuições do Orientador Educacional: 
I - Desenvolver junto ao educando, crianças que, são um trabalho de adaptação dos mesmos no ambiente escolar; 
II - Desenvolver nos educandos, atitudes de otimismo e admiração com o mundo que os cerca; 
III - Propiciar atividades que favoreça a socialização, a confiança em si e nos outros, a iniciativa e a criatividade dos educandos; 
IV - dirigir as vistas dos educandos para os horizontes do mundo, para que descubram, com encanto, o próximo, em movimento de 
distanciamento dos dois centros que são o lar e a escola; 
V - habituá-los a viver e a conviver no ambiente escolar para que no mesmo se ajustem e melhor revejam suas potencialidades, a fim 
de melhor serem atendidos e orientados; 
VI - observar os educandos quanto às suas peculiaridades de comportamento e temperamento, com a cooperação dos professores; 
VII - revelar profissionalmente, o mundo do trabalho, uma vez que o educando, deva fazer a opção de curso profissionalizante; 
observar os cuidados que fazem necessários como a educação sexual e a formação moral, pois existe o advento da crise pubertária e 
o despertar do espírito crítico; 
VIII - realizar serviço integrado com o Serviço de Supervisão Escolar, visando o acompanhamento do rendimento escolar do aluno; 
IX - participar dos Conselhos de Classe oferecendo e coletando informações; 
X - propor atividades que favoreçam as relações interpessoais, aluno x professor e aluno x aluno e demais elementos da escola; 
XI - participar da elaboração do Plano do SOE e do Plano da Escola; 
XII - participar do critério para a constituição de turmas; 
XIII - selecionar atividades e desenvolvê-las atendendo as necessidades dos alunos para melhor conhecimento de si e do grupo; 
XIV - participar da compatibilização do Regimento Interno com a Legislação e Diretrizes propostas pelo currículo; 
XV - participar das atividades de sondagem para a elaboração do diagnóstico da população escolar e da comunidade; 
XVI - participar da avaliação interna da Escola e do Serviço; manter atualizado o dossiê do aluno; 
XVII - assistir ao aluno individualmente ou em grupo em sessões programadas e sistemáticas; 
XVIII - programar e coordenar atividades de informação profissional, envolvendo professores, família e comunidade; 
XIX - promover e/ou participar de reuniões e/ou sessões de estudo com professores; 
XX - manter-se informado sobre as necessidades  e demandas do mercado de trabalho fomentando tais informações com os 
educandos; 
XXI - participar e acompanhar a execução de projetos e atividades especiais desenvolvidas na escola, oriundos de órgãos superiores; 
XXII - manter-se atualizado em assuntos educacionais; 
XXIII - exercer outras atribuições correlatas 
 
Do Supervisor Escolar 
Art. 39 A Supervisão Escolar, vinculado ao Departamento de Educação da SEMED, com atuação itinerante nas unidades escolares, 
oferece subsídios para o desenvolvimento do trabalho educacional. 
Parágrafo Único. A função de Supervisor Escolar é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante concurso 
público, de acordo com a legislação vigente. 
Art. 40 Compete ao Supervisor Escolar: 
I - Incentivar a integração da escola como um todo; 
II - diagnosticar a realidade educacional da unidade escolar; 
III - acompanhar e orientar as atividades pedagógicas das unidades escolares, sempre que necessário; 
IV - acompanhar a execução do planejamento escolar e o cumprimento do calendário, analisando as adequações apresentadas pelas 
unidades escolares; 
V - divulgar informações de interesse da comunidade escolar, para o melhor desenvolvimento do processo educativo; 
VI - analisar e orientar junto à equipe técnico-pedagógica da unidade escolar, situações referentes à vida escolar do aluno, mediante 
base legal; 
VII - observar a organização, regularidade e fidedignidade da escrituração escolar e a funcionalidade de arquivos e fichários; 
VIII - analisar junto à equipe técnico-administrativo-pedagógica da unidade escolar as causas dos desvios detectados no cotidiano 
escolar relativos à evasão escolar, reprovação, baixa frequência, distorção idade/ano-etapa e outros; 
IX - exercer outras atribuições correlatas. 
 
 
 
Da Equipe Docente 
Art. 41 A equipe docente é constituída pelos professores regentes da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e 
Adultos, incluindo o CEADQ e Educação Especial, devidamente, habilitados e selecionados mediante concurso público, que 
desempenham atividades de docência, de direção de turno e de implementação pedagógica. 
 
Do Professor Docente de Turmas Regulares 
Art. 42 A função de professor docente de turmas regulares será exercida por professor regente de turma, com lotação determinada 
pela SEMED, em turmas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, inclusive no CEADQ, nas 
unidades escolares do sistema municipal de ensino. 
Parágrafo Único. Sua função será a de ministrar o ensino nas turmas regulares, visando o desenvolvimento do ensino e das 
aprendizagens. 
Art. 43 São atribuições do Professor Docente em turmas regulares:  
I- Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; 
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II- Elaborar e cumprir o planejamento anual e diário, segundo o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, definindo ações, 
atividades e procedimentos de avaliação nos processos de ensino e de aprendizagem, que estimulem a interação aluno a aluno e 
aluno-professor no contexto escolar; 
III - Realizar planejamento com os demais profissionais envolvidos no Atendimento Educacional Especializado (AEE), com vistas às 
adaptações curriculares e avaliação pedagógica descritiva das habilidades e competências desenvolvidas pelo aluno incluso; 
IV - Ministrar os dias letivos, participando integralmente das horas de docência e horas-atividade dedicadas ao planejamento, avaliação 
e o desenvolvimento profissional, estabelecidas e previstas em lei e conforme determinações da SEMED; 
V- Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de cumprir o 
calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 
VI- Manter atualizado e assinado o Diário de Classe, registrando a frequência dos alunos, das atividades realizadas e dos resultados 
da avaliação, observando que este documento não pode ser retirado da unidade escolar, sob nenhuma alegação; 
VII - Registrar e assinar periodicamente o Relatório Individual de Avaliação, observando a anotação do quantitativo de dias letivos do 
período e o percentual de frequência nas turmas de Educação Infantil, do Ciclo de Alfabetização, da Correção de Fluxo e, na Educação 
Especial, dos alunos incluídos nos demais anos de escolaridade; 
VIII - Planejar e realizar estudos paralelos de recuperação, destinados aos educandos que no decorrer do processo educativo não 
atinjam os objetivos propostos; 
IX- Participar das reuniões de Conselho de Classe, reuniões de responsáveis e professores, de processos coletivos de avaliação do 
próprio trabalho e da escola e demais eventos para os quais for solicitado; 
X - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
cargo neste colegiado; 
XI - Atender às solicitações da ETAP, nos assuntos referentes à análise, planejamento, programação, avaliação, recuperação, projetos, 
relatórios, e outros de interesse do aluno; 
XII - Participar do processo de escolha, juntamente com a ETAP, dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto 
Político Pedagógico do estabelecimento de ensino; 
XIII - Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando à ETAP os casos de infrequência; 
XIV - Participar de seminários, reuniões, cursos, jornadas pedagógicas e demais iniciativas propostas pela SEMED, visando o 
crescimento e aprimoramento profissional; 
XV - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XVI - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar. 
XVII - Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Professor Docente de Sala de Recursos 
Art. 44 A função de Professor Docente de Salas de Recursos (SR) será exercida por Docente, prioritariamente Professor II, indicado, 
autorizado e com lotação determinada pela SEMED, para Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas unidades escolares do 
sistema municipal de ensino, após avaliação do portfólio de atividades desenvolvidas no último ano, da análise da formação/habilitação 
do docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável na SEMED. 
Parágrafo Único. Sua função deverá ser a de exercer o Atendimento Educacional Especializado a alunos incluídos em turmas 
regulares da rede municipal de ensino. 
Art. 45 Compete ao professor da SR, sem prejuízo das respectivas funções docentes e, apoiado nos documentos fornecidos pela 
equipe escolar: 
I - Elaborar o seu plano de atendimento e cronograma de ação em consonância com o Projeto Politico Pedagógico da Unidade Escolar 
e segundo diretrizes emanadas da SEMED; 
II – Elaborar Plano Individualizado de Ensino dos alunos atendidos; 
III -Elaborar o Relatório Individual de Atendimento Educacional Especializado (RIAEE) ao final de cada período letivo, sobre o 
atendimento desenvolvido na SR; 
IV - Manter registro atualizado de cada atendimento e acompanhamento do aluno; 
V - Participar do Planejamento, Conselho de Classe, Encontro Pedagógico e Estudos de caso; 
VI - Participar de reuniões e atividades inerentes ao processo pedagógico e, quando convocados para análise de casos, providenciar o 
fornecimento de informações detalhadas sobre o processo de ensino e aprendizagem dos atendimentos realizados aos alunos; 
VII – Organizar portfólio individual dos alunos atendidos na SR; 
VIII - Contribuir com a construção, reflexão e execução do Projeto Politico Pedagógico, em todas as suas dimensões; 
IX - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
X – Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Professor Implementador Pedagógico de Sala de Leitura 
Art. 46 A função de Professor Implementador Pedagógico de Sala de Leitura será exercida por Docente, prioritariamente Professor II, 
indicado, autorizado e com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação, após avaliação do portfólio de atividades 
desenvolvidas no último ano, da análise da formação/habilitação do docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável 
na SEMED. 
Parágrafo Único. Sua função deverá ser a de incentivar, difundir e promover a leitura como instrumento de informação, de formação, 
de prazer e de criticidade. 
Art. 47 São atribuições do Professor Implementador Pedagógico de Sala de Leitura: 
I - Conhecer e manter organizado o acervo da Sala de Leitura da Unidade Escolar;  
II - Incentivar e desenvolver práticas leitoras inclusivas, democratizando a leitura; 
III - Organizar o planejamento de atividades que promovam a leitura, previstas no Projeto Politico Pedagógico, estimulando na 
Comunidade Escolar o prazer de ler, através de encontros literários, leitura programada de textos, debates e/ou quaisquer outras 
atividades; 
IV - Desenvolver projetos alternativos de leitura e produção textual; 
V - Desenvolver um trabalho integrado com o Orientador Educacional, Orientador Pedagógico e demais Implementadores 
Pedagógicos; 
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VI - Planejar, atender, acompanhar e avaliar, permanentemente, o processo de formação do leitor com a ETAP e corpo docente da 
unidade escolar; 
VII - Incentivar e propor projetos específicos de leitura e desenvolver os propostos pela Secretaria Municipal de Educação;  
VIII - Participar da construção e elaboração coletiva do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; 
IX – Elaborar Plano de Ação/ Atendimento das atividades a serem desenvolvidas na Unidade Escolar, de acordo com as orientações 
da SEMED; 
X - Participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, encontros e palestras promovidos pela Unidade Escolar e pela 
Secretaria Municipal de Educação; 
XI - Fazer uso do horário de planejamento para análise e elaboração de materiais, registros, estudos, planejamentos e assessorias 
com a ETAP, de acordo com as orientações da SEMED; 
XII - Estimular e controlar a rotatividade do acervo; 
XIII - Controlar empréstimos, devoluções e reserva de materiais bibliográficos, bem como cadastrar usuários e realizar a manutenção 
desses bancos de dados. 
XIV - Atuar em espaço alternativo, sempre que houver, ou não, espaço físico específico disponível, estimulando a criatividade e as 
leituras diversas de mundo; 
XV- Promover na Sala de Leitura um local agradável e atraente, que estimule o gosto pela leitura, a curiosidade e a pesquisa, 
facilitando o acesso do leitor ao acervo; 
XVI- Pesquisar novos títulos objetivando a atualização do acervo; 
XVIII - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito 
para o cargo neste colegiado; 
XIX - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XX – Cumprir normas e orientações da SEMED. 
Parágrafo único: na educação infantil nos anos iniciais e este professor deverá atender cada turma, no mínimo 1 hora semanal. 
 
Do Professor Implementador Pedagógico de Biblioteca 
Art. 48 A função de Implementador Pedagógico de Biblioteca será exercida por docente, prioritariamente Professor II, indicado, 
autorizado e com lotação determinada pela SEMED, após avaliação do portfólio de atividades desenvolvidas no último ano, da análise 
da formação/habilitação do docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável na SEMED.  
Parágrafo único. Sua função deverá ser a de executar atividades relacionadas à rotina pedagógica de bibliotecas, atuando no 
tratamento, recuperação e disseminação da informação em ambientes físicos ou virtuais.  
Art. 49 São atribuições do Implementador Pedagógico de Biblioteca:  
I - Auxiliar as atividades pedagógicas e administrativas relacionadas à rotina da Biblioteca;  
II - Fazer a catalogação e classificação de materiais bibliográficos e documentais de acordo com o planejamento pedagógico da 
Unidade Escolar;  
III - Executar procedimentos de organização, tratamento, disseminação, preservação, conservação e recuperação das unidades do 
acervo, além de colaborar no controle e na conservação de equipamentos da Biblioteca;  
IV - Incentivar e desenvolver práticas pedagógicas que desperte o gosto pela pesquisa;  
V - Organizar atividades de pesquisa que promovam a leitura, relacionadas ao PPP, planejamento e projetos da comunidade escolar;   
VI - Desenvolver projetos alternativos de pesquisa;  
VII - Estimular e controlar a rotatividade do acervo;  
VIII - Desenvolver um trabalho integrado com a Orientação Educacional e Pedagógica;  
IX - Planejar, atender, acompanhar e avaliar, permanentemente, o processo de formação do aluno pesquisador, junto à ETAP e ao 
Corpo Docente da Unidade Escolar;  
X - Incentivar e propor projetos específicos de pesquisa e desenvolver os propostos pela SEMED;  
XI - Participar da construção e elaboração coletiva do PPP da Unidade Escolar;  
XII - Participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, encontros e palestras promovidos pela Unidade Escolar e pela 
SEMED;  
XIII - Fazer uso do horário de planejamento para análise e elaboração de materiais, registros, estudos, planejamentos e assessorias 
com a ETAP, de acordo com as orientações da SEMED;  
XIV - Desenvolver o trabalho de pesquisa diretamente com o aluno, em constante parceria com o professor docente da turma;  
XV - Controlar e selecionar o recebimento do material bibliográfico, bem como efetuar o seu preparo físico, classificando-o e 
ordenando-o de maneira a facilitar o seu acesso ao usuário e atender a padrões estabelecidos pela SEMED, quando houver.   
XVI - Fazer da Biblioteca um local agradável e atraente, que estimule o gosto pela pesquisa, a curiosidade, facilitando o acesso do 
aluno pesquisador ao acervo;  
XVII - Recepcionar e atender pessoas da comunidade interna e externa, orientando, disponibilizando e garantindo ao usuário o acesso 
às obras do acervo;  
XVIII - Orientar os usuários sobre funcionamento, utilização de materiais, regulamento e recursos da Biblioteca, bem como divulgar 
material bibliográfico recebido;  
XIX - Pesquisar novos títulos, objetivando a atualização do acervo;  
XX - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
a função neste colegiado;  
XXI - Cumprir normas e orientações da SEMED. 
 
Do Professor Implementador Pedagógico de Projetos Especiais 
Art. 50 A função de Implementador Pedagógico de Projetos Especiais será exercida por docente, prioritariamente Professor II, 
indicado, autorizado e com lotação determinada pela SEMED, após avaliação do portfólio de atividades desenvolvidas no último ano, 
da análise da formação/habilitação do docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável na SEMED.  
Parágrafo único. Sua função deverá ser a de atuar como docente, implementando projetos voltados ao desenvolvimento da 
aprendizagem dos alunos.  
Art. 51 São atribuições do Implementador Pedagógico de Projetos Especiais:  
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I.Contribuir com a construção, reflexão e execução do PPP, em todas as suas dimensões;  
II.Elaborar, com a ETAP e corpo docente da escola, o plano de atendimento educacional para alunos em turmas de correção de fluxo;  
III.Construir junto ao professor docente da turma regular e à ETAP, um plano de intervenção pedagógica que contemple a 
especificidade dos alunos, identificando estratégias eficientes para potencializar as aprendizagens nas diferentes áreas de 
conhecimento;  
IV.Atender, conforme projeto de articulação construído pela escola, aos alunos em processo de aprendizagem, utilizando estratégias 
pedagógicas e proporcionando vivências formativas cidadãs, integradas às atividades desenvolvidas pelo professor docente da turma 
regular;  
V.Coordenar, desenvolver e avaliar projetos sobre sua responsabilidade;  
VI.Promover o resgate da autoestima e a identidade cultural do aluno, visando sua integração no ambiente escolar e sua construção 
dos conhecimentos;  
VII.Participar da avaliação dos alunos no Conselho de Classe;  
VIII.Realizar o acompanhamento pedagógico dos alunos que integram o Programa Mais Educação;  
IX.Desenvolver um trabalho integrado com a Orientação Educacional e Pedagógica;  
X.Planejar, atender, acompanhar e avaliar, permanentemente, o processo de aprendizagem dos alunos, junto à ETAP e ao Corpo 
Docente da Unidade Escolar;  
XI.Incentivar e propor projetos específicos que favoreçam o desenvolvimento das aprendizagens;  
XII.Participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, encontros e palestras promovidos pela Unidade Escolar e pela 
SEMED;  
XIII.Fazer uso do horário de planejamento para análise e elaboração de materiais, registros, estudos, planejamentos e assessorias 
com a ETAP, de acordo com as orientações da SEMED; 
XIV. Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
a função neste colegiado;  
XV. Cumprir normas e orientações da SEMED. 
 
Do Professor Implementador Pedagógico de Programas Educacionais 
Art. 52 A função de Implementador Pedagógico de Programas Educacionais será exercida por Docente, prioritariamente Professor II, 
indicado, autorizado e com lotação determinada pela SEMED, após avaliação do portfólio de atividades desenvolvidas no último ano, 
da análise da formação/habilitação do docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável na SEMED.  
Parágrafo único. Sua função deverá ser a de executar atividades relacionadas ao desenvolvimento pedagógico dos Programas 
Educacionais implementados pela Unidade Escolar.  
Art. 53 São atribuições do Professor Implementador Pedagógico de Programas Educacionais:  
I.Fomentar o fortalecimento e as ações do Conselho Escolar, divulgando calendário de reuniões e atividades desenvolvidas junto a 
toda comunidade escolar;  
II.Coordenar, monitorar, acompanhar e avaliar os programas e ações educacionais financiados pelo governo federal e executados pela 
unidade escolar;  
III.Coordenar as ações relativas à aplicação de avaliações externas nacionais, estaduais e municipais;  
IV.Coordenar e analisar o processo e os resultados das avaliações externas, junto à ETAP;  
V.Planejar e coordenar, junto à ETAP, as ações de desenvolvimento dos planejamentos da Unidade Escolar, referentes aos programas 
nacionais;  
VI.Promover e fortalecer a atuação dos envolvidos no planejamento, execução e avaliação dos programas educacionais e das 
avaliações externas;  
VII.Definir, junto à ETAP, em consonância com as metas e políticas da SEMED, ações pedagógicas e projetos prioritários para a 
Unidade Escolar;  
VIII.Divulgar relatórios sobre o desempenho alcançados pela Unidade Escolar nas avaliações externas;  
IX.Elaborar relatórios sobre as políticas e programas em desenvolvimento na Unidade Escolar;  
X.Participar e coordenar as ações do PDDE Interativo, junto à ETAP da escola, visando planejamento estratégico para a melhoria da 
qualidade de ensino;  
XI.Participar e coordenar o processo de escolha do livro didático, junto à ETAP, visando assegurar consonância entre as Diretrizes 
Curriculares Municipais e os materiais selecionados pelos docentes;  
XII.Realizar o acompanhamento pedagógico dos alunos que integram os Programas Mais Educação e Bolsa Família.  
XIII.Coordenar as ações do Programa Bolsa Família na Unidade Escolar;  
XIV.Participar da avaliação dos alunos no Conselho de Classe;  
XV.Desenvolver um trabalho integrado com a Orientação Educacional e Pedagógica;  
XVI.Participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, encontros e palestras promovidos pela Unidade Escolar e pela 
SEMED;  
XVII.Fazer uso do horário de planejamento para análise e elaboração de materiais, registros, estudos, planejamentos e assessorias 
com a ETAP, de acordo com as orientações da SEMED;  
XVIII.Contribuir com a construção, reflexão e execução do PPP, em todas as suas dimensões;  
XIX.Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para a 
função neste colegiado;  
XX.Cumprir normas e orientações da SEMED. 
 
Do Professor Implementador Pedagógico de Assessoramento Curricular 
Art. 54 A função de Implementador Pedagógico de Assessoramento Curricular será exercida por membro do Magistério Municipal, 
lotado na SEMED, após avaliação do portfólio de atividades desenvolvidas no último ano, da análise da formação/habilitação do 
docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável na SEMED.  
Parágrafo único. Sua função deverá ser a de integrar as Equipes da SEMED, promovendo o assessoramento, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do Processo Educacional do Sistema Municipal de Ensino.  
Art. 55 Compete ao Implementador Pedagógico de Assessoramento Curricular, lotado na SEMED:  
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I.Assessorar o Planejamento, a Gestão Administrativa e Pedagógica e a Avaliação Educacional das Unidades Escolares;  
II.Assessorar às ETAPs das Unidades Escolares;  
III.Acompanhar o desenvolvimento e avaliação de Políticas, Programas Educacionais, Projetos Institucionais e em parcerias;  
IV.Analisar e interpretar os indicadores de aprendizagem do Sistema  
Municipal de Ensino;  
V.Apoiar as rotinas administrativas e pedagógicas da SEMED;  
VI.Desenvolver ações para implementação curricular nas escolas;  
VII.Coordenar o processo de construção e publicação de Diretrizes Curriculares Municipais e materiais relacionados, tais como 
cadernos de suporte e/ou orientações pedagógicas, cadernos temáticos e livros produzidos pelos educadores da Rede Municipal de 
Ensino;  
VIII.Desenvolver ações voltadas para a formação continuada de educadores, tais como grupos de estudos, seminários temáticos, 
ciclos de palestras e congressos locais e inter-regionais;  
IX.Conduzir a aplicação, a sistematização e a análise de dados de pesquisas educacionais que subsidiem a implementação das 
diretrizes administrativas e pedagógicas para o sistema municipal de ensino;  
X.Elaborar, analisar, emitir parecer e desenvolver ações e materiais relacionados ao processo educacional da rede municipal de 
ensino;  
XI.Analisar e emitir pareceres sobre materiais didáticos;  
XII.Investigar e implementar ações, em conjunto com as ETAPs, em prol da melhoria dos processos de ensino e da aprendizagem nas 
Unidades Escolares;   
XIII.Participar e acompanhar o processo de escolha do livro didático através do Programa Nacional do Livro Didático – PNLD, junto às 
ETAPs das escolas, visando assegurar consonância entre as Diretrizes Curriculares Municipais e os materiais selecionados pelos 
docentes;  
XIV.Propor ações que contribuam para a melhoria da qualidade do ensino;   
XV.Realizar visitas e participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, encontros e palestras promovidos pela Unidade 
Escolar e pela SEMED;  
XVI.Executar atividades correlatas;  
XVII.Cumprir normas e orientações da SEMED. 
 
Do Professor Implementador Pedagógico de Tecnologia 
Art. 56 A função de Implementador Pedagógico de Tecnologia será exercida por docente, prioritariamente Professor II, indicado, 
autorizado e com lotação determinada pela SEMED, após avaliação do portfólio de atividades desenvolvidas no último ano, da análise 
da formação/habilitação do docente e de entrevista realizada pelo Departamento responsável na SEMED.  
Parágrafo único. Sua função deverá ser a de atuar como docente, implementando projetos voltados ao desenvolvimento da 
aprendizagem dos alunos, utilizando-se de recursos de tecnologia.  
Art. 57 São atribuições do Implementador Pedagógico de Tecnologia:   
I. Contribuir com a construção, reflexão e execução do PPP, em todas as suas dimensões;  
II.Auxiliar o professor docente, utilizando o espaço e os recursos de tecnologia educacional para o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas em consonância com o planejamento curricular da unidade escolar;  
III.Promover o uso pedagógico das diversas mídias eletrônicas na rede municipal de ensino;  
IV.Comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas que atendam às demandas surgidas no cotidiano da unidade educativa;  V. 
Planejar, junto à ETAP, o cronograma de atendimento às turmas;  
V.Construir junto ao professor docente da turma regular e à ETAP, um plano de intervenção pedagógica que contemple a 
especificidade dos alunos, identificando estratégias eficientes para potencializar as aprendizagens nas diferentes áreas de 
conhecimento;  
VI.Coordenar, desenvolver e avaliar projetos sobre sua responsabilidade;  
VII.Participar da avaliação dos alunos no Conselho de Classe;  
VIII.Implementar e assessorar pedagogicamente os laboratórios de informática;   
IX.Controlar empréstimos, devoluções e reserva de materiais audiovisuais, bem como cadastrar usuários e realizar a  
manutenção desses bancos de dados;  
X.Manter a organização dos espaços destinados ao uso das tecnologias educacionais, atendendo a princípios de comunicação visual, 
sinalização, disposição de mobiliário e organização do acervo;  
XI.Elaborar levantamento de demandas, junto à comunidade de usuários, para planejamento da aquisição de obras para composição 
do acervo de tecnologia educacional da unidade escolar;   
XII.Participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, encontros e palestras promovidos pela Unidade Escolar e pela 
SEMED;  
XIII.Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para a 
função neste colegiado;  
XIV.Fazer uso do horário de planejamento para análise e elaboração de materiais, registros, estudos, planejamentos e assessorias 
com a ETAP, de acordo com as orientações da SEMED; 
XV. Cumprir normas e orientações da SEMED. 
 
Do Professor Dirigente de Turno 
Art. 58 A função de Professor Dirigente de Turno será exercida por Docente, prioritariamente Professor II, indicado pela Direção da 
unidade escolar e autorizado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo Único. Sua função deverá ser a de atuar na coordenação e no acompanhamento das atividades curriculares desenvolvidas 
no turno escolar. 
Art. 59 São atribuições do Professor Dirigente de Turno: 
I - Coordenar a rotina escolar acompanhando o horário de entrada, merenda, intervalos e saída de turno, atendimento ao corpo 
docente e discente e aos responsáveis pelos alunos da unidade escolar; 
II - Substituir, quando necessário, o professor regente respeitando a sua qualificação educacional; 
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III - Comunicar ao Diretor todos os fatos ocorridos com os alunos, tais como, enfermidades eventuais, acidentes ou qualquer outra 
ocorrência durante o seu horário de trabalho, registrando por escrito em livro Ata de Ocorrências; 
IV – Encaminhar o aluno à ETAP nos casos de agressão física, verbal, dirigida ou deslocada a membros da comunidade escolar ou 
materiais da instituição, acompanhado do registro em livro Ata de Ocorrência, que será assinado pelo aluno somente se for maior de 
idade; 
V- Intervir diante de casos em que haja tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e 
orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, entre outras no âmbito escolar; 
VI – Desenvolver ações integradas com a ETAP da unidade escolar; 
VII - Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar incluindo reuniões pedagógicas, administrativas, 
conselhos de classe e demais eventos escolares; 
VIII - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
o cargo neste colegiado; 
IX- Registrar no controle de frequência mensal as faltas de professores e demais profissionais do seu turno, responsabilizando-se pela 
sua atualização diária; 
X - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XI - Cumprir normas da SEMED. 
Parágrafo Único. O Dirigente de turno da Unidade Escolar é escolhido pelo Diretor, de acordo com a estrutura básica, e com a 
autorização da SEMED. 
 

Seção II 
Do Apoio Técnico Administrativo e Demais Servidores 

Subseção I 
Do Apoio Técnico Administrativo 

Art. 60 O Apoio Técnico Administrativo tem a função de dar suporte ao processo educacional auxiliando à gestão nas atividades 
relacionadas à documentação, escrituração escolar e de pessoal e atendimento ao público. 
Art. 61 A equipe de Apoio Técnico Administrativo é constituída de:  
I – Secretário Escolar; 
II – Agente Administrativo; 
III – Auxiliar Administrativo. 
Parágrafo Único. Os quantitativos referentes aos incisos deste artigo são fixados pela estrutura básica das unidades escolares, 
definida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Do Secretário Escolar 
Art. 62 A função de Secretário Escolar é exercida por profissional, devidamente habilitado, que exerce função de planejamento, 
coordenação e execução das atividades da secretaria da escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento, em consonância com 
as normas, prazos estabelecidos e orientações da Direção escolar e SEMED. 
Parágrafo Único. A função de Secretário será exercida por profissional admitido por concurso público, com formação de nível médio e 
habilitação específica, com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 63 Ao Secretário Escolar compete: 
I – Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da Secretaria; 
II - Zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares; 
III - Manter em dia a escrituração, arquivos, fichários, correspondência escolar e o resultado das avaliações dos alunos; 
IV - manter atualizados o arquivo de Legislação e os documentos da escola, inclusive dos ex-alunos; 
V - Compatibilizar histórico escolar (adaptação);  
VI - Manter as Estatísticas da escola em dia; 
VII - Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Agente Administrativo 
Art. 64 A função de Agente Administrativo é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante concurso público, 
com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 65 Ao Agente Administrativo em unidade escolar compete:  
I - Atender às solicitações do Secretário Escolar e a Direção; 
II - Responsabilizar-se pela execução, conservação e arquivamento da documentação entregue;  
III - Responsabilizar-se pelas condições gerais do ambiente de trabalho, pelo controle de acesso aos arquivos e pelos recursos 
materiais em uso; 
IV - Atender e prestar informações relacionadas à documentação e atividades escolares a professores, alunos e responsáveis, zelando 
pelo bom atendimento; 
V - Ler, selecionar, registrar e arquivar, quando for o caso, segundo orientação recebida, documentos escolares;  
VI- Comparecer e prestar informações quando convocado pela SEMED; 
VII- Participar da discussão do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
VIII - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
cargo neste colegiado; 
IX - Na ausência do Secretário Escolar, receber atribuições delegadas pelo Diretor para a execução das tarefas da Secretaria Escolar; 
X - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XI - Cumprir normas da SEMED. 
 
Do Auxiliar Administrativo 
Art. 66 A função de Auxiliar Administrativo é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante concurso público, 
com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 67 Ao Auxiliar Administrativo em unidade escolar compete:  
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I - Atender às solicitações do Secretário Escolar e da Direção; 
II- Responsabilizar-se pela execução, conservação e arquivamento da documentação entregue aos seus cuidados; 
III - Responsabilizar-se pelas condições gerais do ambiente de trabalho, pelo controle de acesso aos arquivos e pelos recursos 
materiais em uso; 
IV - Atender e prestar informações relacionadas à documentação e atividades escolares a professores, alunos e responsáveis, zelando 
pelo bom atendimento; 
V - Ler, selecionar, registrar e arquivar, quando for o caso, segundo orientação recebida, documentos escolares;  
VI- Comparecer e prestar informações quando convocado pela SEMED; 
VII- Participar da discussão do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
VIII - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
cargo neste colegiado; 
IX- Na ausência do Secretário Escolar, receber atribuições delegadas pelo Diretor para a execução das tarefas da Secretaria Escolar; 
X - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XI - Cumprir normas da SEMED. 

Subseção II 
Dos Demais Servidores 

Art. 68 Os Demais Servidores têm a função de proporcionar suporte ao conjunto de ações complementares de natureza 
administrativas, operacionais e pedagógicas na unidade escolar, respectivamente. 
Art. 69 Os Demais Servidores são: 
Auxiliar de Creche, Cuidador de alunos portadores de necessidades especiais, Intérprete de Libras,  Inspetor de Disciplina, Monitor de 
Alunos, Merendeira e/ou Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de Serviços Gerais  e Vigia. 
I – Auxiliar de Creche; 
II – Cuidador de alunos portadores de necessidades especiais;  
III – Intérprete de Libras; 
IV – Inspetor de Disciplina; 
V –  Monitor de Alunos; 
VI – Merendeira e/ou Auxiliar de Cozinha; 
VII – Auxiliar de Serviços Gerais; 
V III – Vigia. 
Parágrafo Único. Os quantitativos referentes aos incisos deste artigo são fixados pela estrutura básica das unidades escolares, 
definida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Do Apoio às Atividades Pedagógicas 
Do Auxiliar de Creche 
Art. 70 A função de Auxiliar de Creche é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante concurso público, com 
lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 71 Ao Auxiliar de Creche compete: 
I- acompanhar a professora nas atividades pedagógicas realizadas com as crianças;    
II- auxiliar a professora nas providências, controle e guarda do material pedagógico;    
III- observar as condições de funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, para evitar riscos e prejuízos à 
criança;    
IV- comunicar a necessidade de material, zelando pela manutenção do suprimento necessário à realização das atividades;    
V- auxiliar a professora e responsabilizar-se, na ausência da mesma, pelos objetos individuais da criança. Com atenção especial aos 
bicos, mamadeiras, fraldas e medicamentos;    
VI- responsabilizar-se pela limpeza e desinfecção de brinquedos e equipamentos utilizados pelas crianças;    
VII- acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação, higiene pessoal, repouso, bem-estar, 
educação, cultura, recreação e lazer das crianças;   
VIII- auxiliar a criança, prontamente, na sua higiene pessoal;    
IX- auxiliar, sempre que necessário, as crianças nas refeições;    
X- auxiliar no recreio e intervalos na orientação das crianças, objetivando sua segurança;   
XI- participar em todas as aulas, auxiliando nos cuidados às crianças;    
XII- organizar o ambiente e orientar as crianças para o repouso, permanecendo com as mesmas todo o tempo em que estiverem 
dormindo;    
XIII- acompanhar a recepção e entrega das crianças junto às famílias, zelando pela segurança e bem estar de todos;    
XIV- participar de todas as atividades realizadas pela Unidade Escolar;    
XV- cumprir os horários de chegada e saída estabelecidos pela Unidade Escolar e SEMED; 
XVI- colaborar com o professor regente, equipe e direção, no desenvolvimento das atividades previstas no Projeto Político Pedagógico;    
XVII- participar de centros de estudos, treinamentos e formações oferecidas pela escola e/ou pela SEMED;    
XVIII- participar efetivamente das atividades propostas pela escola e pela SEMED, sempre que convocado.    
IX- cumprir os horários de chegada e saída estabelecidos pela Unidade Escolar e SEMED; 
XX- comparecer a reuniões convocadas pela Secretaria Municipal de Educação e ou Direção Escolar;    
XXI- executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função;   
XXII- exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Cuidador de Aluno Portador de Necessidades Especiais  
Art. 72 A função de Cuidador de alunos portadores de necessidades especiais é exercida por profissional devidamente habilitado e 
admitido mediante concurso público, com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação, com disponibilidade de atuação 
em unidades de ensino alternadas. 
Parágrafo único: Onde se lê Cuidador de aluno portador de Necessidades Especiais, leia-se do cuidador da Pessoa com Deficiência, 
conforme Lei Federal nº 13.146/15,Lei Brasileira de Inclusão. 
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Art. 73 Ao Cuidador de alunos portadores de necessidades especiais compete 
I - Promover o atendimento das necessidades específicas do aluno portador de necessidades especiais, em escola regular;  
II - Atuar no ambiente escolar dentro e fora da sala de aula, acompanhando o aluno nas dependências da instituição, auxiliando-o a se 
locomover e a se localizar no espaço escolar; 
III - Permanecer durante a entrada e saída do aluno da escola, orientando e conduzindo-o à sua turma;  
IV - Facilitar a inclusão do aluno na sala de aula, acompanhando o trabalho cooperativo; 
V - Manter-se sempre junto ao aluno e ao professor na sala de aula, cumprindo dentro do possível, a rotina pedagógica, auxiliando no 
cumprimento das tarefas escolares; 
VI - Acompanhar o aluno nos espaços e atividades fora da sala de aula, nas atividades lúdicas e recreativas, durante a alimentação, a 
ida ao banheiro (principalmente em processo de desfraldamento) e nas atividades de higiene; 
VII - Realizar higiene corporal do aluno incluído. Caso o aluno tenha autonomia para essas atividades, deverá estar presente para 
supervisionar e auxiliar no que for preciso; 
VIII - Acompanhar o aluno em atividades sociais e culturais programadas pela unidade escolar; 
IX - Ler e escrever pelo aluno em caso de impossibilidade do mesmo; 
X - Na falta do aluno assistido, o profissional deverá permanecer em sala de aula apropriando-se dos conteúdos curriculares para 
repassar ao aluno quando este retornar à aula; 
XI - Cumprir os horários de chegada e saída estabelecidos pela Unidade Escolar e SEMED;  
XII - Entregar relatórios, sempre que solicitado, à ETAP e à SEMED; 
XIII- Participar de Centros de Estudo, reuniões e formações oferecidas pela escola e/ou pela SEMED; 
XIV - Participar efetivamente das atividades propostas pela escola e pela SEMED, sempre que convocado;  
XV - Cumprir os horários de chegada e saída estabelecidos pela Unidade Escolar e SEMED; 
XVI - Comparecer a reuniões convocadas pela Secretaria Municipal de Educação e ou Direção Escolar; 
XVII - Manter conduta, dentro e fora do estabelecimento de ensino, compatível coma função; 
XVIII - Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
XIX - Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Intérprete de LIBRAS 
Art. 74 A função de Intérprete de LIBRAS é exercida por profissional devidamente habilitado e admitido mediante concurso público, 
com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 75 Ao Intérprete de LIBRAS compete: 
I - Ter domínio dos processos, dos modelos, das estratégias e técnicas de tradução e interpretação, além de possuir formação 
específica na área de sua atuação; 
II - Ser fluente em LIBRAS e Língua Portuguesa (expressão e recepção), sendo o canal comunicativo entre o aluno surdo, o professor, 
os colegas e equipe escolar; 
III - Apoiar o uso e difusão da LIBRAS no universo escolar; 
IV - Desenvolver junto à escola mecanismos de avaliação dos conteúdos curriculares expressos em LIBRAS, desde que devidamente 
registrados em vídeo ou em outros meios eletrônicos; 
V - Orientar alunos com surdez no uso de equipamentos e/ou novas tecnologias de informação e comunicação;  
VI - Confeccionar, solicitar, disponibilizar e orientar a utilização de recursos didáticos; 
VII - Planejar e acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas em parceria com os demais profissionais da unidade de ensino, 
na perspectiva do trabalho colaborativo em consonância com o projeto político-pedagógico, com disponibilidade de atuar em Unidades 
de Ensino alternadas; 
VIII - Colaborar, com o professor docente e ETAP, no desenvolvimento das atividades previstas no Projeto Político Pedagógico; 
IX - Participar de Grupos de Estudo Encontros Pedagógicos, reuniões e formações oferecidas pela escola e/ou pela SEMED; 
X - Participar efetivamente das atividades propostas pela escola e pela SEMED, sempre que convocado;  
XI - Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
XII – Exercer outras atribuições correlatas. 
 

Seção III 
Do Apoio Geral 

Art. 76 O Apoio Geral tem a função de proporcionar suporte ao conjunto de ações complementares de natureza administrativa e 
operacional na unidade escolar. 
Art. 77 A equipe do Apoio Geral constitui-se de: 
I - Auxiliar de Serviços Gerais; 
II – Auxiliar de Cozinha/Merendeira;  
III - Inspetor de Disciplina; 
IV – Monitor de Alunos;  
V – Vigia. 
Parágrafo Único. Os quantitativos referentes aos incisos deste artigo são fixados pela estrutura básica das unidades escolares, 
definida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Do Auxiliar de Serviços Gerais  
Art. 78 A função de Auxiliar de Serviços Gerais é exercida por profissional lotado na unidade escolar pela administração pública 
municipal, com lotação determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 79 Ao Auxiliar de Serviços Gerais compete: 
I - Executar atividades relacionadas à limpeza, zelando pela conservação da unidade escolar; 
II - Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Auxiliar de Cozinha/ Merendeira 
Art. 80 A função de Auxiliar de Cozinha é exercida por profissional lotado na unidade escolar pela administração pública municipal. 
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Art. 81 Ao Auxiliar de Cozinha compete: 
I - Cumprir determinações de nutricionista e chefe de cozinha, quando for o caso, na elaboração de cardápio e preparação de 
alimentos em geral; 
II - Efetuar a limpeza da cozinha, copa, refeitório, despensa e utensílios na preparação dos alimentos; 
III - Manter todos os utensílios e aparelhos eletrodomésticos da copa e cozinha em perfeitas condições de higiene, limpeza e uso; 
IV - Distribuir as refeições preparadas pela cozinheira, conforme rotina pré- determinada; 
V - Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Inspetor de Disciplina 
Art. 82 A função de Inspetor de Disciplina é exercida por profissional admitido mediante concurso público, lotado na unidade escolar 
pela administração pública municipal. 
Art. 83 Ao Inspetor de Disciplina compete:  
I - Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola e durante o transporte escolar;    
II - Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte escolar;    
III - Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários;  
IV - Analisar reclamações;  
V - Prestar apoio às atividades acadêmicas;   
VI - Controlar as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo 
limites nas atividades livres;    
VII - Organizar ambiente escolar e providenciar manutenção predial;    
VIII - Exercer outras atribuições correlatas.  
 
Do Monitor de Alunos 
Art. 84 A função do Monitor de Alunos é exercida por profissional admitido mediante concurso público. 
Art. 85 Ao Monitor de Alunos compete:  
I - Auxiliar a equipe técnico administrativo pedagógica e docente, atuando de forma direta com o corpo discente; 
II - Zelar pela organização da escola como um todo; 
III - Exercer o monitoramento das dependências da escola: pátio, corredores, refeitório, portões e demais locais onde haja alunos, em 
atividade ou não; 
IV - Auxiliar na organização da entrada e saída dos turnos, zelando pela segurança do aluno, pelo seu deslocamento, seu 
direcionamento e sua permanência nos espaços de atividades pedagógicas; 
V - Monitorar o deslocamento e permanência dos alunos nos corredores e banheiros da unidade escolar; 
VI - Monitorar o cumprimento, pelos alunos, de horários estipulados para as atividades escolares; 
VII - Manter a ordem e a segurança no ambiente de trabalho, em conformidade com as normas e instruções para a prevenção de 
acidentes; 
VIII - Prestar assistência, no que lhe couber, ao aluno que adoecer ou sofrer qualquer acidente, comunicando o fato de forma imediata 
à autoridade escolar competente; 
IX - Colaborar de forma efetiva na divulgação de informações junto à comunidade escolar; 
X - Comunicar sistematicamente ao dirigente de turno a dinâmica das atividades em andamento, bem como as ocorrências no seu 
turno de trabalho; 
XI - Comunicar à dirigente de turno os casos de alunos retardatários e não permitir, antes de findar os trabalhos escolares, a saída de 
alunos sem a devida autorização; 
XII - Informar à direção e/ou  dirigente  de turno, a permanência de pessoas não autorizadas no recinto da unidade escolar; 
XIII - Participar de pleito eletivo do Conselho Escolar e atuar de forma efetiva como representante do seu segmento quando eleito para 
cargo neste colegiado; 
XIV - Participar da discussão do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; 
XV - Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, designadas pela Direção da escola; 
XVI - Cumprir normas da Secretaria Municipal de Educação; 
XVII - Desempenhar as funções com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, presteza e discrição; 
XVII - Exercer outras atribuições correlatas. 
 
Do Vigia 
Art. 86 A função de Vigia é exercida por profissional lotado na unidade escolar pela administração pública municipal. 
Art. 87 Ao Vigia lotado em unidade escolar compete:  
I - Exercer a vigilância de fábricas, armazéns, edifícios particulares e outros estabelecimentos, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 
II - Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e 
outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, 
para possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; 
III - Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas, anotando o número dos 
mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de 
materiais e outras faltas; 
IV - Redigir memorando destinado a pessoa ou órgão competente, informando-o das ocorrências de seu setor, para permitir a tomada 
de providências adequadas a cada caso; 
V - Registrar sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio especial de ponto, para comprovar a regularidade de sua 
ronda; 
VI - Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados; 
VII - Exercer outras atribuições correlatas. 
 

Título IV 
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Dos Direitos e Deveres dos Educandos, Família e Responsáveis 
Art. 88  Como instituição pautada no princípio da gestão democrática, aos sujeitos integrantes da comunidade escolar, cabem direitos 
e deveres relacionados à sua participação no processo educativo.  
 

Seção I 
Dos Educandos 

Art. 89 O corpo discente é constituído por todos os educandos regularmente matriculados nas unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino. 
Art.90 Constituem deveres dos educandos, além dos decorrentes das disposições legais e do preceituado especificamente neste 
Regimento, os seguintes: 
I - Frequentar as aulas com assiduidade e pontualidade, participando com interesse nas mesmas; 
II - Respeitar toda a comunidade escolar e tratar com cordialidade todas as pessoas; 
III - Contribuir para a preservação e conservação do ambiente, do prédio, do mobiliário e instalações de uso coletivo, respondendo, 
conforme preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, por danos causados ao patrimônio público ou privado; 
IV - Cumprir normas disciplinares previstas neste Regimento; 
V - Trajar uniforme completo e asseado; 
VI -Participar efetivamente das atividades curriculares e avaliativas, objetivando o maior aproveitamento e rendimento nas 
aprendizagens; 
VII- Obedecer às normas de convivências da unidade escolar; 
VIII- Apresentar-se para as atividades escolares dentro do horário estabelecido pela escola.   
Art.91  Constituem direitos do educando as normas emanadas deste, da legislação de ensino e das demais disposições legais 
concernentes, bem como: 
I - Aqueles fixados na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 
II - condições necessárias ao desenvolvimento de suas potencialidades na perspectiva individual e social; 
III - ensino de qualidade com as necessárias condições pedagógicas que conduzam à sua efetiva aprendizagem; 
IV- oportunidade de estudos de recuperação durante todo o processo educativo, correção de fluxo e avanço de estudos; 
V- atendimento em regime de exercícios domiciliares, com acompanhamento da escola, compatível com seu estado de saúde 
mediante laudo e prescrição médica, quando impossibilitado de frequentar a escola por motivo de enfermidade; 
VI -  receber atendimento Educacional Especializado (AEE) bem como qualquer outro tipo de atendimento pedagógico e educacional 
quando necessário; 
VII - participar dos conselhos de classe através de representatividade e de eleições e atividades dos órgãos de representação 
estudantil, votando ou sendo votado, conforme regulamentação vigente; 
VIII- participar da construção, do acompanhamento e da avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar e do Conselho 
Escolar, através de seus representantes; 
IX - liberdade de expressão, observando os dispositivos constitucionais e do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
X  - ampla defesa em situações que envolvam aplicação de penalidades; 
XI - acesso ao Regimento Escolar e esclarecimento sobre o Projeto Político Pedagógico, os planos curriculares, processos de 
avaliação no início de cada ano letivo;  
XII - segunda chamada da aplicação de instrumento avaliativo, através de solicitação pelo responsável, quando menor de idade, com 
justificativa e documento comprobatório a ser avaliado pela ETAP; 
XIII – solicitar através do seu responsável quando menor de idade, mediante, prévio aviso, por motivos religiosos, com base na LDBEN 
9.394/96,  reagendamento da prova ou atividade que a substitua conforme prevê a legislação. 
Art. 92 É vedado ao aluno: 
I - Ausentar-se da sala de aula, bem como da unidade escolar sem autorização do professor, direção ou profissional que o represente; 
II - Discriminar, usar de violência, agredir fisicamente e/ou verbalmente qualquer membro da Comunidade Escolar. 
III – Criar ou participar de tumulto, à entrada, durante ou à saída das aulas; 
IV - Organizar ou participar de movimento que resulte ausência coletiva às aulas ou atividades escolares; 
V - Utilizar-se de aparelhos celulares em sala de aula, sem autorização do professor; 
VI- Danificar os bens patrimoniais da unidade educacional ou pertencentes aos membros da Comunidade Escolar; 
VII - Portar material que represente perigo para a sua integridade moral e/ou física ou de outrem. 
VIII - Consumir e/ou manusear qualquer tipo de drogas nas dependências da Unidade Escolar; 
IX - Promover coletas, rifas e subscrições, dentro e fora da escola, usando o nome de qualquer de seus setores, salvo quando houver 
autorização escrita do diretor. 
X – Deixar de comunicar faltas escolares, através do seu responsável. 
 

Seção II 
Da Família e dos Responsáveis 

Art. 93 A família e os responsáveis, em relação à escola e à vida escolar de seus filhos, têm o direito de: 
I - Conhecer e participar, através de representação, da elaboração do Projeto Político Pedagógico e das Normas Regimentais da 
Escola; 
II - Obter informação sobre a frequência, rendimento e a vida escolar de seus filhos, bem como de apresentar sugestões quanto ao 
processo educativo; 
III - Participar, de forma colaborativa, das atividades de articulação Escola/Família/Comunidade; 
IV - Ter assegurado um ambiente escolar que favoreça o respeito às diversidades; 
V - Questionar e recorrer, quando necessário, os resultados da avaliação no processo ensino-aprendizagem, fundamentando a sua 
solicitação. 
Art. 94 São deveres da família e dos responsáveis: 
I - Matricular o educando sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação vigente no período específico, garantindo sua 
frequência e pontualidade nos dias, turnos e horários estabelecidos pela unidade escolar; 
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II- Garantir as condições necessárias para a efetiva participação de seus filhos nas atividades escolares, inclusive do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) e do Atendimento Pedagógico Educacional Especializado (APEE) propostos pela escola; 
III- Considerar as solicitações da unidade escolar, visando contribuir para a melhoria da aprendizagem e cumprimento das atividades 
propostas; 
IV- Apresentar justificativas referentes à ausência do educando, quando menor de 18 (dezoito) anos, nas atividades escolares. 
Todavia, para que as faltas não influenciem no computo final do aluno, estas deverão estar em conformidade com a Legislação em 
vigor. 
V- Participar do processo educacional do aluno, acompanhando seu desenvolvimento nas atividades diárias, comparecendo às 
reuniões de responsáveis e às convocações da escola. 
VI- Respeitar os horários de entrada e saída da escola. 
 

Seção III 
Das Normas de Convivência 

Art. 95 As normas de convivência deverão ser elaboradas com a comunidade escolar e acompanhadas pelo Conselho Escolar. 
Nortearão as ações e relações intraescolares, têm caráter educativo e levam em conta os direitos e deveres previstos neste 
Regimento, assim como os estabelecidos constitucionalmente, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei nº 1.494/2019 do 
Sistema Municipal de Educação e Lei Orgânica do Município.  
Art. 96  No caso de desrespeito às normas de convivência por parte do corpo discente serão observadas algumas ações disciplinares, 
de modo progressivo, a saber: 
I- Advertência verbal, pelo professor, com observância ao artigo 232 do ECA; 
II-Advertência escrita, pelo professor, junto à ETAP, no caso de reincidência, com comunicação escrita à família e/ou aos 
responsáveis; 
III- advertência escrita, na presença dos pais e/ou responsáveis que deverão firmar termo de compromisso de colaboração à melhoria 
da conduta do aluno, bem como de acompanhar a frequência e o aproveitamento escolar;  
IV - Após reincidência e em casos extremos, se verificadas as aplicações das ações disciplinares anteriormente citadas, devidamente 
registradas em livro próprio, a ETAP levará o caso ao Conselho Escolar para deliberação quantos aos procedimentos a serem 
adotados, a saber: troca de turma, troca de turno, transferência entre escolas da Rede Municipal de Educação e encaminhamento, 
através de instrumentos legais, ao Conselho Tutelar e  demais órgãos competentes. 
§1º - A aplicação das medidas disciplinares previstas não isenta os alunos ou seus responsáveis do ressarcimento de danos materiais 
causados ao patrimônio escolar e/ou de terceiros ou da adoção de outras medidas judiciais cabíveis. 
Parágrafo único: Poderá ocorrer o encaminhamento de ofício ao Conselho Tutelar ou instâncias superiores quando houver suspeita 
de descompromisso dos responsáveis com o aprendizado do aluno ou quando houver reiterado desrespeito do aluno e/ou seus 
responsáveis a este Regimento e à boa convivência. 
 

Seção IV 
Do Controle de Frequência 

Art. 97 O controle da frequência para o Ensino Fundamental será realizado com a exigência mínima de 75% de presença dos alunos, 
de acordo com o total de aulas no período letivo, para o ensino regular ou período letivo da Educação de Jovens e Adultos, no ensino 
presencial. 
§ 1º No caso do Ensino Fundamental presencial, a partir do primeiro ano de escolaridade, todo aluno que apresentar frequência inferior 
a 75% ao final do ano ou período letivo, deverá ser considerado não promovido por insuficiência de frequência. 
§ 2º Resguarda-se o direito do aluno ao atendimento com exercícios domiciliares e à dispensa das aulas em atenção e cumprimento à 
legislação específica vigente, sendo os casos abaixo: 
- Lei nº 1.044/69  (acompanhamento domiciliar de aluno enfermo)  
- Lei nº 6.202/75  (alunas gestantes) 
- Lei nº 6.503/77 (dispensa de Educação Física) 
§ 3º No caso de alunos não promovidos exclusivamente por falta, sugerido pelos professores o processo de reclassificação, deverá 
estar previsto no  último Conselho de Classe do ano letivo anterior e deverá obedecer a legislação a qual se refere, sendo dado início 
ao mesmo após a autorização do responsável. 
Art.98 No caso da Educação Infantil (pré-escolar), o aluno que apresentar frequência inferior a 30%  do máximo permitido por lei (40% 
da carga horária total) deverá ser encaminhado ao Conselho Tutelar sob forma de FICAI, apontando os encaminhamentos realizados 
para a manutenção da frequência. 
Art. 99  No Ensino Fundamental, ao ser identificado um percentual de 30% das faltas do máximo permitido em lei (25% da carga 
horária total), dos alunos de até de 18 anos, em qualquer período, deverá haver encaminhamento ao Conselho Tutelar sob forma de 
FICAI, apontando as ações realizadas pela escola ou conforme orientar a legislação vigente.  
 

Título V 
Processo de Organização Escolar 

Seção I 
Da Matrícula 

Art.100 A matrícula nas unidades escolares municipais de Queimados ocorrerá mediante critérios fixados por determinação da 
SEMED, através de Resolução estabelecidas anualmente. 
Art. 101 A matrícula na EJA noturna presencial terá seus prazos estabelecidos na portaria de matrícula, tanto para o primeiro quanto 
para o segundo período, com indicação da data de corte. 
Art.102 A matrícula na EJA EAD será feita conforme o Regimento do Centro Educacional de Educação à Distância- CEADQ , Ato do 
Secretário de Educação nº 034/2019, DOQ 30/10/2019, sendo realizada a qualquer tempo, exceto nos períodos de férias e recessos 
escolares. 
Art. 103 A matrícula deve ser requerida por responsável legal quando o aluno for menor de 18 anos, ou pelo próprio aluno quando for 
maior de 18 anos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.503-1977?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.503-1977?OpenDocument
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Parágrafo único: Excepcionalmente será aceita a matrícula efetivada pelos avós ou irmãos maiores de idade, comprovados por 
documentos. O não comparecimento do responsável legal, após cessada a justificativa temporária para o não comparecimento, 
acarreta em obrigação da escola de comunicar o fato ao Conselho Tutelar para que o mesmo apure a situação legal do aluno. 
Art. 104 No caso de o aluno estar em condição de vulnerabilidade social, sem responsável legal, não sendo os casos previstos no 
parágrafo anterior, ao ser acionada por qualquer outra pessoa para a matrícula, obrigatoriamente a escola reservará a vaga por 5 dias 
úteis e solicitará um encaminhamento ou ofício do Conselho Tutelar, CRAS ou do judiciário para a efetivação da mesma. 
Art. 105 A matrícula não é condicionada a pagamento ou entrega de material de qualquer natureza. 
Art. 106 Para o processo de matrícula na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e na EJA deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Fotocópia da Certidão de Nascimento. 
b) Duas fotografias 3x4 recentes. 
c) Histórico Escolar ou Declaração de Transferência válida (30 dias a partir da data de emissão), onde deverá constar o ano de 
escolaridade/modalidade para o qual está habilitado, se matrícula por transferência. 
d) Cópia do Documento que comprove tipo sanguíneo e fator RH. 
e) Cópia da Carteira de saúde da criança com registro atualizado das vacinas. 
f) Cópia do RG e do CPF do responsável legal e de seus substitutos temporários previstos neste Regimento. 
g) Cópia do Cartão do SUS com a vacinação EM DIA. 
h) Cópia do Comprovante de residência atualizado (até 3 meses) ou contrato de Locação ou ainda declaração de próprio punho. 
§1º A falta de qualquer documento não impedirá o requerimento de matrícula, devendo ser estipulado um prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos para a entrega da documentação pendente para que se dê a efetivação da matrícula; 
§2º  É vedada a vinculação da efetivação da matrícula a quaisquer solicitações de material pedagógico; 
§3º O comprovante de escolaridade apresentado deve estar atualizado (datado dentro dos últimos trinta dias), constando a situação 
final do aluno em relação: 
a) à promoção ou retenção, incluindo possíveis progressões parciais e 
b) ao ano de escolaridade a ser cursado. 
Parágrafo único: os alunos transferidos de outra rede trazendo progressão parcial/ dependência, serão matriculados no ano escolar 
em que foram retidos uma vez que não temos sistema de progressão parcial. No entanto, é possível a reclassificação após a avaliação 
da equipe técnica, no prazo de 30 dias da matrícula, mediante autorização do responsável e avaliação escrita comprovando a 
capacidade de avançar nos estudos. 
Art. 107 A matrícula pode ser: 
I - Inicial; 
II - Renovada; 
III - Por Transferência. 
Art. 108 A matrícula Inicial dar-se-á em qualquer período ou ano de escolaridade, da Educação Infantil e Ensino Fundamental, EJA e 
EJA- EAD, desde que se trate da primeira matrícula da vida escolar do aluno. 
Art. 109 Na matrícula Renovada, o responsável legal do aluno, devidamente autorizado por órgãos competentes, deverá comparecer à 
unidade escolar, em período específico, para confirmação da matrícula dos alunos frequentes no ano letivo em curso, através de 
assinatura. 
Art. 110 A matrícula Renovada, após interrupção de um ou mais períodos letivos, pode ser efetuada mediante análise da 
documentação do aluno e, quando necessário, realização de avaliação pela equipe pedagógica para posicionar o aluno no ano de 
escolaridade adequado ao seu desenvolvimento. 
Art. 111 A matrícula por Transferência ocorre quando o aluno apresenta Histórico Escolar emitido pelo estabelecimento de ensino de 
origem, que comprove sua vida escolar até a data da emissão do documento.  
Art. 112 Para a expedição do Histórico Escolar, o prazo improrrogável é de 20 dias úteis a contar da data do pedido de transferência. 
Art. 113 A transferência de um aluno para outro estabelecimento de ensino pode ser requerida pelo responsável legal do aluno, 
devidamente autorizado por órgãos competentes, ou pelo aluno quando maior de 18 anos, registrado em livro próprio da unidade 
escolar no ato da solicitação da transferência. 
Art. 114 O Histórico Escolar deverá ser recebido no prazo máximo de 20 dias úteis (Lei Estadual 3.690/01), a partir da data de 
matrícula.  Caso seja impossível a apresentação pela família, a escola deverá buscar contato com a escola de origem para tentar que 
seja enviado o Histórico, antes de proceder a Classificação. 
Art. 115 Se a matrícula por transferência ocorrer durante o ano letivo deverá também ser apresentado documento que demonstre o 
acompanhamento do rendimento e frequência do aluno até o momento de sua transferência.  
Parágrafo único: A frequência do aluno, para efeitos de retenção e em atendimento À LDBEN nº 9.394/96, será computada com base 
em todo o período letivo cursado, ainda que a matrícula seja por transferência. 
Art. 116 No Histórico Escolar deverá constar observação acerca de todos os processos de regularização de vida escolar aos quais o 
aluno tenha sido submetido. 
Art. 117 Caso o aluno esteja fora da escola estando em idade de escolaridade obrigatória, estará condicionada à matrícula a 
assinatura do responsável do Termo de Compromisso de acompanhamento escolar, devendo a escola informar o caso ao Conselho 
Tutelar via ofício. 
Art. 118 Sempre que se fizer necessário o estudo de casos relativos à regularização, à escrituração e ao registro da vida escolar de 
alunos que, oriundos do estrangeiro, que pleiteiem matrícula nas unidades de ensino público municipal, será instituído Grupo de 
Trabalho no âmbito da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), de acordo com os critérios e atribuições regulamentadas na 
Resolução Nº 02/2014/SEMED, de 05 de setembro de 2014, publicada no DOQ nº 411, p. 2, mediante Histórico Escolar traduzido pelo 
consulado. 
 

Seção II 
Do Cancelamento da Matrícula 

Art. 119  O cancelamento (DESISTÊNCIA) de matrícula será feita após 30 dias letivos e consecutivos de faltas do discente a partir da 
matrícula, ou se aluno do ano anterior, do início do período letivo, após todas as tentativas executadas pela unidade escolar de regaste 
do aluno (PROCEVES) e Busca Ativa, e ainda, quando a matrícula não for renovada pelo responsável. 
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Art. 120 Alunos que chegaram a ter 1 (uma) presença, após 30 dias letivos e consecutivos de faltas e após tentativa de resgate do 
mesmo, serão considerados EVADIDOS e caso retornem, permanecerão no mesmo lugar no Diário. 
§1º Ambos os casos deverão sair do mapa mensal da unidade a partir do mês subsequente. 
§2º O aluno Transferido antes do início do período letivo será retirado do Diário definitivo. 
§3º O aluno Desistente até 31 de março, será retirado do Diário Definitivo. Caso retorne, será considerado como matrícula nova. 
§4º O aluno Desistente (nunca compareceu) que não entrar no Diário definitivo, não entra no Relatório Anual. 
§5º O aluno considerado Evadido permanecerá no Diário Definitivo sendo cortado no mapa mensal. 
Paragrafo Único: o responsável do aluno com menos de 18 anos poderá reativar a matrícula em qualquer tempo, durante o ano letivo, 
garantindo-lhe, portanto, o direito primário à educação, conforme estabelece o art. 55 da Lei 8069 (Estatuto da criança e do 
Adolescente), devendo assinar o Termo de Compromisso de Acompanhamento da Frequência do discente. 
 

Seção III 
Dos Documentos Escolares 

Parágrafo único: Os modelos dos documentos escolares, como Diários, Fichas Individuais, Relatórios etc., são oficiais, sendo criados 
ou editados pela SEMED/ DE devendo ser manuseados com cuidado, registrados com clareza  e idoneidade nos seus respectivos 
prazos. 
Art. 121 É expressamente proibido o uso de tinta apagável ou lápis em qualquer documento oficial no âmbito do processo educacional, 
seja na unidade escolar ou qualquer equipamento a serviço da Educação. 
Art. 122 A organização curricular com as respectivas cargas horárias da Educação Infantil, Ensino Fundamental, e Educação de 
Jovens e Adultos serão parte integrante deste Regimento, com aplicação obrigatória e seguirão em anexo contendo a estrutura básica 
das Unidades de Ensino da rede municipal. 
 

Subseção I 
Do Diário de Classe 

Parágrafo único: O Diário de Classe é documento oficial devendo conter o registro de todo processo pedagógico e a frequência do 
aluno com caneta na cor preta de tinta permanente, não devendo conter rasura.  
Art. 123 Constituem-se registros importantes: Frequência; resumo das atividades desenvolvidas; quantitativo de faltas mensais dos 
bimestres/períodos, do ano e percentual de frequência; notas das avaliações bimestrais e total de pontos; e, quando houver, as notas 
da Nova Avaliação, da Recuperação e da promoção pelo Conselho de Classe; total de aulas previstas e dadas mensais e por 
bimestre/período; data do fechamento do bimestre/período; assinatura do professor; situação final do aluno que poderá ser: Promovido, 
Não Promovido, Desistente, Evadido, Transferido ou Falecido. 
 

Seção III 
Regularização da vida escolar 

Subseção I 
Da Classificação 

Art. 124 O aluno poderá ser classificado no Ciclo de Alfabetização, no Ciclo de Ensino Regular Noturno ou em qualquer ano de 
escolaridade do Ensino Fundamental, incluindo EJA e EJA EAD, em até 30(trinta dias) dias após o início do período letivo. 
§ 1° A classificação aplicar-se-á, nos primeiros 30 dias de frequência, nos casos em que o aluno não tenha ou não possa comprovar 
sua vida escolar anterior, como no caso de falta do Histórico Escolar, e dependerá de avaliação específica, após a autorização do 
responsável, que será elaborada e aplicada pelo professor, Orientação Pedagógica e Educacional, devendo estar de acordo com o 
Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar e com acompanhamento do processo pela Supervisão Escolar. 
§ 2° A avaliação deverá abranger os conteúdos da Base Nacional Curricular Comum e a Proposta Pedagógica da Secretaria Municipal 
de Educação. 
§ 3° O responsável pelo aluno ou este, se maior, deverá declarar, por escrito e sob as penas da Lei, a inexistência ou a impossibilidade 
justificada, de comprovar a vida escolar anterior do aluno. 
Art. 125 O resultado da classificação, deverá ser registrado na Ata de resultados finais, no Livro de Regularização de Vida Escolar e no 
Histórico Escolar, bem como deverá constar na pasta do aluno o parecer pedagógico elaborado pela Orientação Pedagógica e 
Educacional. 
 

Subseção II 
Da Reclassificação 

Art. 126 O processo de reclassificação de aluno do Ciclo de Alfabetização, do Ciclo de Ensino Regular Noturno ou de qualquer ano de 
escolaridade do ensino Fundamental, inclusive para alunos da EJA EAD, terá como base os Componentes Curriculares de âmbito 
nacional e poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I- transferência entre Unidades Escolares situadas no país ou em países estrangeiros, exceto da própria rede municipal de ensino. 
II- o aluno regularmente matriculado em Unidade Escolar que tiver sido retido por insuficiência de frequência e que demonstre 
rendimento pedagógico superior ao mínimo previsto neste Regimento para a promoção, devendo esta possibilidade estar prevista no 
Projeto Político Pedagógico e no Conselho de Classe do último bimestre; 
Parágrafo Único - É vedada a reclassificação quando o aluno tiver sido retido no ano letivo anterior, por desempenho, na própria rede 
pública municipal. 
Art. 127 - A Reclassificação ocorrerá nos primeiros 30 dias letivos e dependerá de uma avaliação cuidadosa e específica, realizada 
pelo professor, Orientação Pedagógica e Educacional da Unidade Escolar, que possibilite a adequação do aluno ao ano do Ciclo de 
Alfabetização, do ciclo de Ensino Regular Noturno ou de qualquer ano de escolaridade do Ensino Fundamental de acordo com o nível 
de conhecimento apresentado e, em se tratando de aluno transferido de outras Unidades Escolares, deverá ainda ser feita uma análise 
do conteúdo curricular cursado e do histórico escolar. 
Parágrafo Único – A Reclassificação dependerá da ciência e aprovação do responsável ou do próprio aluno, se maior de idade, 
mediante a assinatura de termo de autorização/concordância que deverá ser arquivado na pasta do aluno. 
Art. 128  Para fins de documentação escolar, o resultado da Reclassificação do aluno, deverá ser registrado na ficha individual do 
aluno, na ata de resultados finais, no livro de regularização de vida escolar e no histórico escolar, após avaliação da Supervisão 
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Escolar, devendo constar na pasta do aluno o parecer pedagógico elaborado pela Orientação Pedagógica e Educacional e as 
avaliações escritas. 
 

Subseção III 
Do Avanço Nos Estudos 

Art. 129 Tratando-se de aluno com altas habilidades/superdotação no campo acadêmico, que apresente grande facilidade e rapidez no 
domínio de conceitos e procedimentos em todas as áreas do conhecimento (linguagens, matemática, ciências da natureza e ciências 
humanas), a unidade escolar poderá lhe indicar para Avanços de Estudos, desde que: 
I - os índices de desempenho acadêmico alcançados pelo aluno nas avaliações escolares regulares, a que for rotineiramente 
submetido, destaquem-se pelo grau de excelência alcançado; 
II - o atestado de avaliação psicológica do aluno, realizada por profissionais com formação acadêmica, experiência e/ou tradição na 
área de identificação dos alunos, comprove que, além das altas habilidades/superdotação, o aluno possui maturidade emocional 
compatível com a faixa etária da idade ou do ano/série escolar inicialmente indicado; 
III- o parecer pedagógico emitido pela unidade escolar ateste o esgotamento e a ineficácia das oportunidades de enriquecimento 
curricular, já vivenciadas pelo aluno, devidamente comprovados por relatório elaborado a partir de portfólio;  
IV- a avaliação psicológica de maturidade psicoemocional ou multiprofissional seja ratificada pelos pais do aluno, ou por seus 
responsáveis. 
Art. 130  O aluno, com parecer conclusivo para Avanço de Estudos, será submetido a processo de Reclassificação, que alocará o 
aluno no ano de escolaridade recomendado por esse parecer, levando em conta também o seu grau de maturidade emocional. 
Parágrafo Único O processo de Reclassificação deverá seguir os procedimentos usuais, com preenchimento de todos os protocolos 
necessários. 
Art. 131 Caberá à unidade escolar solicitar à SEMED,  o acompanhamento do processo de regularização da vida escolar de alunos 
com altas habilidades/superdotação conforme Deliberação CME Nº 17/2019 para a Educação Especial. 
 

Seção V 
Do Calendário Escolar 

Art. 132 O calendário escolar será anualmente elaborado, publicado no Diário Oficial de Queimados e distribuído às unidades 
escolares, podendo ocorrer adaptações de acordo com as peculiaridades do Projeto Político Pedagógico, com anuência da SEMED.  
 

Seção VI 
Do Horário de Funcionamento 

Da Unidade Escolar 
Art. 133 As unidades escolares do município de Queimados têm seus horários estabelecidos conforme abaixo, devendo qualquer 
modificação ser autorizada por escrito pela SEMED: 
§1º Creche: período integral: 7h30 as 17h 
§2ºEducação Infantil/Ensino Fundamental Regular: 
I Pré-escolar/Anos Iniciais  
Carga horária: 4 horas letivas 
Manhã - 07h30 min as 11h40 min  
Tarde - 13h às 17h10  
II Anos Finais  
Carga horária: 05 tempos de 50 min 
Manhã: 7h30 as 12h 
Tarde: 13h as 17h30 
III Educação da Jovens e Adultos - presencial, noturno: 
Carga horária: 05 tempos de 45 min 
18h as 22h  
IV CEADQ - Centro de Educação a Distância de Queimados: 
Secretaria:8 as 21 horas 
Atendimento Pedagógico/Tutoria:08 às 21 horas 
Paragrafo Único:  As regularizações de horário e as diferenciações quanto a casos excepcionais serão estabelecidos por meio de 
resoluções anuais expedidas pela SEMED.  
Da secretaria Escolar 
O horário da secretaria é de acordo com o funcionamento da Unidade. 
 

Título VI 
Da Utilização Dos Espaços Escolares 

Seção I 
Da Sala de Leitura 

Art. 134 Sala de Leitura é um espaço extraclasse da unidade escolar, objetivando o contato sistemático da comunidade escolar com o 
mundo letrado, propiciando que a escola se torne um veículo de interação com textos diversos e práticas de leitura eficazes, 
favorecidas pela mediação entre professores e comunidade escolar no sentido da apropriação de leituras múltiplas e transdisciplinares. 
 

Seção II 
Da Sala de Recursos 

Art. 135 A Sala de Recursos  (SR) é espaço destinado ao atendimento de alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
Parágrafo Único A matrícula dos alunos nas Salas de Recursos e encaminhamento ao CAEEQ dar-se-á através de encaminhamento 
da SEMED, após avaliação que ratifique a necessidade do Atendimento Educacional Especializado (AEE).  
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Art. 136 Cada escola municipal da rede de ensino de Queimados deverá incluir a oferta e organização da sala de recursos, quanto ao 
espaço físico, matrícula, cronograma de atendimento aos alunos e plano educacional individualizado no Projeto Político Pedagógico. 
Art. 137 Através da utilização de materiais e recursos pedagógicos e de Planejamento Individualizado, as Salas de Recursos 
Multifuncionais atenderão obrigatoriamente no contraturno aos alunos da escola, como também aos alunos das escolas da 
proximidade, encaminhados pela equipe da educação especial da SEMED. 
Art. 138 Os grupamentos, horários e dias de atendimento deverão ser organizados de acordo com a demanda da unidade escolar, 
considerando as especificidades de cada educando, visando a superação das barreiras linguísticas, cognitivas, conceituais, físicas, 
visuais, dentre outras, observando quais os recursos, linguagens e atividades são mais adequadas para cada especificidade. 
Parágrafo Único as Salas de Recursos Multifuncionais não deve ser confundidas com sala de reforço. 
 

Seção III 
Do CAEEQ 

Centro de Atendimento Educacional de Queimados, Regido pela Deliberação CME n° 17 de 2019, atende aos alunos da rede municipal 
conforme encaminhamento da Equipe de Educação Especial da SEMED. 
 

Seção IV 
Da Sala de Informática 

Art. 139 A Sala de Informática, quando houver, complementa as atividades do processo ensino-aprendizagem, constituindo-se num 
espaço de recurso tecnológico/pedagógico.  
 

Seção V 
Da Sala dos Professores 

Art. 140 A Sala dos Professores é o espaço reservado para o convívio social, troca de experiências dos profissionais da instituição. 
 

Seção VI 
Da Secretaria Escolar 

Art. 141 A secretaria é o centro de tramitação interna e externa da escrituração escolar e de assistência administrativa a todos os 
envolvidos no processo educacional da Escola. A secretaria tem a seu encargo a escrituração escolar e o arquivo de documentos 
referentes à vida escolar do aluno e da Escola, sendo a entrada restrita à ETAP, secretário, agentes administrativos, auxiliares 
administrativos ou outra pessoa autorizada pela direção escolar. 
 

Seção VII 
Da Sala de Orientação Educacional e Pedagógica 

Art. 142 A Sala de Orientação Educacional e Pedagógica é espaço para organização do trabalho, acolhimento, escuta, atendimento, 
orientação e acompanhamento dos processos educacionais. 
 

Seção VIII 
Do Refeitório 

Art. 143 O Refeitório é o espaço adequado para alimentação dos alunos e funcionários da escola, devendo ser trabalhado o ambiente 
favorável ao momento das refeições. 
 

Título VII 
Dos níveis e modalidades de Ensino 

Art. 144 A Educação Escolar Pública Municipal visa o pleno desenvolvimento das potencialidades do indivíduo, a formação necessária 
ao exercício consciente da cidadania e a qualificação para o trabalho tendo, por etapa e modalidade de atendimento, os seguintes 
princípios, definição e objetivos: 
 
Seção I 
Da Educação Infantil 
Art. 145 Educação Infantil - Primeira etapa da Educação Básica, atenderá a Deliberação CME nº 16/2019 sendo oferecida em creches, 
para crianças de até 03 (três) anos de idade, e em Pré-Escola, para crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de 
idade. Pauta-se em princípios éticos (de autonomia, responsabilidade, solidariedade e respeito), políticos (direito à cidadania, à 
criticidade e respeito à democracia) e estéticos (sensibilidade, criatividade e expressão). Caracteriza-se como espaço institucional não 
doméstico que abrange estabelecimentos educacionais públicos ou privados (conveniados ou não), que educam e cuidam de crianças 
de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do 
sistema municipal de ensino. Objetiva o desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade; 
Art. 146 A Educação Infantil poderá ser oferecida, em regime parcial (4h diárias) ou integral (7h diárias), em: 
I - Creches, para crianças de 4 (quatro) meses até 3 (três) anos e 11 meses de idade completos ou a serem completados até o dia 31 
(trinta e um) de março do ano em que ocorrer a matrícula; 
II - Pré-Escolas, para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade completos ou a serem completados até o dia 31 (trinta e um) de 
março do ano em que ocorrer a matrícula. 
Parágrafo Único. As crianças que completam seis anos após o dia 31 de março devem ser matriculadas na Educação Infantil. 
Art. 147 A Educação Infantil organiza-se conforme a seguinte caracterização: 
I - Creche I: quatro meses a 1 ano a completar após 31 de março; 
II - Creche II: 1 ano completo até 31 de março a 1 ano e 11 meses; 
III - Creche III: 2 anos completos até 31 de março a 2 anos e 11 meses; 
IV - Creche IV: 3 anos completos até 31 de março a 3 anos e 11 meses; 
V  - Pré Escolar I: 4 anos completos até 31 de março a 4 anos e 11 meses; 
VI - Pré Escolar II: 5 anos completos até 31 de março a 5 anos e 11 meses. 
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Art. 148 A carga horária mínima anual na Educação Infantil , é de oitocentas horas distribuídas em duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar ou conforme dispuser a LDB 9.394/96, sendo a frequência mínima obrigatória de 60%, devendo ser realizado o PROCEVES 
quando o aluno ultrapassar 30% das faltas permitidas, no pré-escolar, mesmo não havendo caráter de promoção ou retenção. 
Art. 149 O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de práticas que buscam articular as experiências e os 
saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico, de 
modo a promover o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade. 
Art. 150  A Educação Infantil tem como objetivo garantir à criança acesso a processos de apropriação, renovação e articulação de 
conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao 
respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras crianças, no sentido de: 
§ 1º desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma cada vez mais independente, confiante em suas capacidades e 
percepção de suas limitações; 
§ 2o ampliar as experiências e conhecimentos, estimulando o seu interesse e sua convivência em sociedade; 
§ 3º utilizar as diferentes linguagens: artes visuais, corporal, dança, musical, plástica, teatro, oral e escrita, ajustadas às diferentes 
intenções e situações de comunicação, de forma a compreender e ser compreendido; 
§ 4º integrar o grupo para o convívio com regras e o respeito à diversidade; 
§ 5o criar situações de aprendizagem em ambiente adequado e prazeroso, no qual o aluno se sentirá desafiado a prosseguir 
continuamente construindo e reconstruindo o conhecimento. 
Art. 151 A organização curricular de Educação Infantil (Anexo) será fundamentada nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil e na Resolução Nº 03/2014/SEMED, de 05 de setembro de 2014, publicada no DOQ Nº 411, p. 3 a 7, que fixa 
orientações para o desenvolvimento do Currículo da Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Queimados, firmando os 
“Eixos para o desenvolvimento do currículo na Educação Infantil” e na BNCC. 
Art. 152 A avaliação na Educação Infantil far-se-á mediante acompanhamento e registro descritivo, bimestral/período, do 
desenvolvimento do aluno (Relatório Individual) e da construção de portfólio dos planejamentos e das produções dos alunos. Não 
objetivando a promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental; a avaliação fundamenta-se na: 
I - observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras e interações das crianças no cotidiano; 
II - utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.); 
III - continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes momentos de 
transição vividos pela criança (transição casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior da instituição, transição creche/pré-
escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental). 
 

Seção II 
Do Ensino Fundamental 

Subseção I 
Dos Princípios do Ensino Fundamental 

Art. 153 Ensino Fundamental – Etapa intermediária da Educação Básica. Norteia-se por princípios éticos (de justiça, solidariedade, 
liberdade e autonomia, respeito e compromisso com a promoção do bem de todos, contribuindo para combater e eliminar quaisquer 
manifestações de preconceito e quaisquer outras formas de discriminação); políticos (de reconhecimento dos direitos e deveres de 
cidadania, de respeito ao bem comum, à democracia e aos recursos ambientais, busca da equidade no acesso à educação, à saúde, 
ao trabalho, aos bens culturais e outros benefícios; da exigência de diversidade de tratamento para assegurar a igualdade de direitos 
entre os alunos que apresentam diferentes necessidades; da redução da pobreza e das desigualdades sociais e regionais); e estéticos 
(do cultivo da sensibilidade, da racionalidade, das formas de expressão, criatividade, valorização das diferentes manifestações 
culturais, identidades plurais e solidárias). Tem por finalidade o desenvolvimento do educando, assegurando-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania, fornecendo-lhe os meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. Os 
objetivos previstos para esta etapa da escolarização se referem: 
I - ao desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  
II - à compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, das artes, da tecnologia e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade; 
III - à aquisição de conhecimentos e habilidades, e a formação de atitudes e valores como instrumentos para uma visão crítica do 
mundo; 
IV - ao fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida 
social. 
§1º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância como opção na Educação de Jovens e Adultos conforme a Lei 
1.494/19, através do CEADQ, para alunos a partir de 18 anos. 
§ 4º “O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino à distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 
situações emergenciais.” LDBEN 9.394/96. Para tanto, extraordinariamente, a SEMED irá orientar e fornecer material de estudos para 
as turmas atingidas, nos casos que considerar extremamente necessário, devendo o conteúdo pedagógico ser registrado nos Diários 
de Classe. 
 

Subseção II 
Da Carga Horária Escolar 

§1° O Ensino Fundamental presencial, terá carga horária mínima anual de oitocentas horas distribuídas em duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar ou conforme dispuser a LDB 9.394/96. 
Art.154  O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos de escolaridade é organizado em Anos Iniciais e Anos Finais: 
I – Anos iniciais: mínimo de 800 horas anuais/ 200 dias letivos 
1)Ciclo de Alfabetização (1º, 2º e 3º ano de escolaridade)  
2)4º Ano de escolaridade; 
c) 5º Ano de escolaridade; 
II - Anos finais: mínimo de 1000 horas anuais/ 200 dias letivos 
a) 6º Ano de escolaridade; 
b) 7º Ano de escolaridade; 
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c) 8º Ano de escolaridade; 
d) 9º Ano de escolaridade. 
Parágrafo único: A frequência no Ensino Fundamental presencial tem o mínimo de 75% de presenças para aprovação devendo ser 
acionado o Conselho Tutelar pela escola quando o aluno, menor de idade, alcançar 30% das faltas permitidas. 
Art. 155  O currículo do Ensino Fundamental é constituído pelas experiências escolares que se desdobram em torno do conhecimento, 
permeadas pelas relações sociais, buscando articular vivências e saberes dos alunos com os conhecimentos historicamente 
acumulados. 
I - As experiências escolares abrangem todos os aspectos do ambiente escolar que compõem a parte explícita do currículo, bem como 
os que também contribuem, de forma implícita, para a aquisição de conhecimentos socialmente relevantes; 
II - Os conhecimentos escolares são aqueles que as diferentes instâncias que produzem orientações sobre o currículo, as escolas e os 
professores selecionam e transformam a fim de que possam ser ensinados e aprendidos, ao mesmo tempo em que servem de 
elementos para a formação ética, estética e política do aluno. 
 

Subseção III 
Do Currículo Escolar 

Art. 156 O currículo do Ensino Fundamental conforme Base Nacional Comum Curricular (anexo), a ser complementada no Sistema de 
Ensino Municipal de Queimados e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigidas pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. A organização curricular do Ensino Fundamental deve ter 
uma base nacional comum composta do estudo da Língua Portuguesa e da Matemática, do conhecimento do mundo físico e natural e 
da realidade social e política, especialmente do Brasil. 
§ 1º O estudo da Arte, das Ciências Naturais, da Educação Física, da Geografia, da História, da Matemática e da Língua Portuguesa 
são áreas de conhecimento integrantes da base nacional comum. (LDB nº 9394/96, art. 26); 
§ 2º O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo (LDB no 9394/96, art. 33); 
§3º A oferta da Educação Física, componente curricular obrigatório da Educação Básica, é de prática facultativa ao aluno (LDB no 
9394/96, art. 26): 
a) que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
b) maior de trinta anos de idade; 
c) que estiver prestando serviço militar ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da Educação Física; 
d) amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
e) que tenha prole. 
§4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e europeia. (LDB no 9394/96, art. 26); 
§5º O estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena, obrigatório nos estabelecimentos de ensino, incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da 
história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o 
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 
história do Brasil. Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística, literatura e história brasileiras (LDB no 9394/96, art. 
26-A); 
§6º  Deverá ser incluído, obrigatoriamente, conteúdo que trate: 
a) dos direitos humanos e prevenção de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente, tendo como diretriz o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático adequado (LDB no 9394/96, art. 26); 
b) do Código de Defesa do Consumidor, nos anos finais do Ensino Fundamental (Lei Municipal no 624/03); 
c) da prevenção ao uso de drogas (Lei Municipal no 314/98). 
d) As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o componente curricular de Arte (LDB no 9394/96, 
art. 26); 
e) A partir do sexto ano de escolaridade será oferecida a Língua Inglesa no currículo obrigatório. 
f) A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais 
de que trata o caput. 
g) A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular complementar integrado à proposta pedagógica da 
escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais (LDB no 9394/96, art. 26), sempre que possível; 
h) Semanalmente deverá haver o canto dos Hinos Nacional e Municipal nas unidades escolares (Lei 143/94); 
i) O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos do ensino fundamental. (LDB nº 9394/96 
Art. 32) 
Art. 157 Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV- promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 
Art. 158 Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
Art. 159 A matriz curricular do Ensino Fundamental a ser desenvolvida pelas unidades escolares obedecerá ao disposto ao Anexo  
deste Regimento.  
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Subseção IV 
Da Organização das Turmas 

Art. 160 A Portaria anual de matrículas disporá sobre a quantidade, mínima e máxima, de alunos para cada segmento e ano de 
escolaridade. 
Art.161 As turmas multisseriadas, deverão estar previstas nos Projetos Políticos Pedagógicos em escolas de Ensino Fundamental com 
baixa procura em determinados anos de escolaridade, a fim de buscar garantir o ensino aos moradores locais. 
Art. 162 As turmas multisseriadas não serão utilizadas entre o Pré-escolar e o ensino fundamental. 
 

Seção III 
Da Educação Especial       

Art. 163 A Educação Especial é modalidade transversal à Educação Infantil e Ensino Fundamental regular e Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), para atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, matriculados na rede municipal de ensino está regulamentada na Deliberação CME nº17/19 e tem como princípios a 
consideração de suas necessidades específicas de forma a promover acesso, participação e interação nas atividades escolares. 
Compreende as adaptações curriculares e de acessibilidade oferecidas a alunos incluídos em classes regulares e o Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), oferecendo estratégias pedagógicas que propiciem, em igualdade de condições, a garantia do direito 
de todas as crianças, jovens e adultos à educação escolar comum. Perpassando todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, 
sem substituí-los, o AEE é realizado no contraturno da escolarização, com caráter complementar ou suplementar à escolarização, 
objetivando: 
I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular aos alunos com deficiências ou Transtorno Global do 
Desenvolvimento e  ou Altas Habilidades e ou  Superdotação; 
II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular; 
III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e 
aprendizagem; 
IV - assegurar condições para continuidade de estudos nos demais níveis de ensino. 
Parágrafo único: a Educação Especial é regida pela Deliberação CME nº 17 de 2019. 
Art. 164  Cabe à unidade escolar regularizar a vida escolar dos alunos provenientes de classes especiais. 
Parágrafo Único. O aluno terá sua vida escolar regularizada em ano de escolaridade correspondente às suas características 
pedagógicas, respeitando prioritariamente a idade do aluno, com vistas à sua socialização e desenvolvimento progressivo. 
Art. 165 Tratando-se de transferência do aluno para outra unidade escolar, as cópias do Relatório Individual, incluindo o do 
Atendimento Educacional Especializado, deverão acompanhar o Histórico Escolar. 
Parágrafo Único: As escolas poderão emitir a certificação de conclusão de escolaridade denominada Terminalidade Específica 
através do Histórico Escolar, nos termos da  Deliberação CME nº17/19 Da Educação Especial. 
 

Seção IV 
Educação de Jovens e Adultos 

Subseção I 
Educação de Jovens e Adultos Presencial 

Art. 166  A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é modalidade que destina-se àqueles que não tiveram acesso ou não deram 
continuidade aos estudos em idade própria, garantindo as oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do 
alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho. Pauta-se pela flexibilidade do currículo, tempo e espaço, a fim de oferecer 
oportunidades de educação apropriadas considerando as características, interesses e condições de vida e de trabalho dos sujeitos. Os 
objetivos voltam-se para: 
I - a utilização de percursos individualizados e com conteúdos significativos para os jovens e adultos; 
II – a promoção de atividades diversificadas que deem suporte e atendam às diferenças individuais dos jovens e adultos no processo 
de ensino e de aprendizagem; 
III- a realização de atividades e experiências socializadoras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do 
percurso formativo dos estudantes; 
IV – o desenvolvimento de competências para o trabalho; 
V – a promoção de permanente motivação e orientação aos estudantes, visando maior participação nas aulas e seu desenvolvimento 
educacional; 
VI – o exercício da autonomia pessoal com responsabilidade no intuito de aperfeiçoar a convivência em diferentes espaços sociais; 
VI - o reconhecimento e valorização da diversidade cultural brasileira respeitando as diferenças de gênero, geração e raça fomentando 
as atitudes não discriminatórias. 
VIII - a valorização da democracia para desenvolver atitudes participativas, reconhecendo direitos e deveres; 
IX – a apreciação aos conhecimentos científicos e históricos, assim como a produção literária e artística como patrimônios culturais da 
humanidade, 
X – o conhecimento e utilização das tecnologias de informação que permitam acesso as atividades contemporâneas. 
Art. 167 A Educação de Jovens e Adultos, modalidade do Ensino Fundamental, será organizada em períodos, de acordo com a 
seguinte equivalência e organização: 
I - Um período anual: 
EJA I – equivalente ao 1º ano do Ensino Fundamental - 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas. 
II - Oito períodos semestrais: 
EJA II - equivalente ao 2º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas; 
EJA III – equivalente ao 3º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas; 
EJA IV - equivalente ao 4º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas; 
EJA V – equivalente ao 5º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas; 
EJA VI - equivalente ao 6º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 500 (quinhentas) horas; 
EJA VII – equivalente ao 7º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e                                                                                                          
500 (quinhentas) horas; 
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EJA VIII - equivalente ao 8º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 500 (quinhentas) horas; 
EJA IX - equivalente ao 9º ano do Ensino Fundamental - 100 (cem) dias letivos e 500 (quinhentas) horas. 
Art. 168 O currículo da Educação de Jovens e Adultos (EJA) abrange o conjunto de experiências escolares, incluindo as dimensões 
social, ética e política que se constituem em saberes acumulados e sistematizados, construídos a partir de características e interesses 
específicos dos jovens e adultos, com ênfase no diálogo e na participação. 
Art. 169  A organização curricular na EJA  compreende as áreas do conhecimento da Base Nacional Comum Curricular adequadas à 
faixa etária e experiência de vida dos alunos, considerando princípios e objetivos propostos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para Educação de Jovens e Adultos. 
Art. 170 Consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, os currículos de EJA, devem 
pautar-se pela flexibilidade, para que seja(m): 
I - permitidos percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e adultos;  
II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos estudantes no processo de aprendizagem, mediante 
atividades diversificadas; 
III - valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento 
do percurso formativo dos estudantes; 
IV - desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V - promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, visando maior participação nas aulas e seu melhor 
aproveitamento e desempenho. 
 

Subseção II 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) EAD 

Art. 171 Será oferecida pelo CEADQ - Centro de Educação a Distancia de Queimados em unidade própria de ensino, criado 
exclusivamente para ofertar a modalidade de ensino semipresencial como alternativa de ampliação no atendimento e desenvolvimento 
pleno dos estudantes. 
Art. 172 O CEADQ  atenderá aos maiores de 18 anos em suas especificidades, para conclusão do 6º ao 9º ano de escolaridade do 
Ensino Fundamental, sendo orientado por regimento próprio e pelas diretrizes pedagógicas do Sistema municipal de Ensino, 
recorrendo a este Regimento nos casos omissos. 
 

Título VIII 
AVALIAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PRESENCIAL 

Seção I 
Do Ciclo de Alfabetização e EJA I 

Art. 173 Os resultados da avaliação nas turmas do Ciclo de Alfabetização e da EJA I dar-se-ão sob a forma de registro descritivo do 
desenvolvimento do aluno (Relatório Individual), da construção de portfólio e das produções dos alunos. 
Art. 174 O Relatório Individual, como resultado das observações feitas ao longo do período letivo deve indicar os avanços e 
dificuldades demonstradas pelos alunos, seguindo os seguintes parâmetros: 
I – A avaliação não terá caráter reprobatório no 1° e 2º  anos de escolaridade do Ciclo de Alfabetização, assim como na EJA I; 
II – A retenção ao final da EJA I, 1º, 2º e 3º anos de escolaridade do Ciclo de Alfabetização só ocorrerá para aqueles alunos que 
apresentarem frequência inferior a 75% da carga horária prevista; 
III - Os alunos que não atingirem os objetivos propostos ao final do Ciclo de Alfabetização, ficarão retidos no 3º ano de escolaridade, 
por apenas um ano. 
 

Seção II 
Do 4º ao  9º anos (Fundamental e EJA presencial) 

Art. 175 A avaliação das turmas do 4º ao 9º ano de escolaridade do Ensino Fundamental e da EJA IV a IX  dar-se-á nos seguintes 
termos: 
I – Os critérios e os procedimentos utilizados na avaliação da aprendizagem serão definidos no Projeto Político Pedagógico da unidade 
escolar; 
II – Em cada período letivo haverá um mínimo de 3 (três) procedimentos de avaliação para cada área de conhecimento; 
III - Cada procedimento terá um valor específico cujo somatório totalizará nota final do período, em cada área de conhecimento; 
IV - Os resultados da avaliação nas turmas serão expressos numa escala de 1,0 (um) a 10,0 (dez), com intervalo de 0,5 (meio) ponto, 
para registrar os avanços e progressos dos alunos; 
V - O total de pontos para promoção, em cada disciplina cursada, para os alunos matriculados no início do ano letivo será de 20 pontos 
(50% do total possível do somatório do primeiro ao último período); 
VI - O total de pontos para promoção, em cada disciplina cursada, para os alunos matriculados no segundo período será de 15 pontos; 
VII - O total de pontos para promoção, em cada disciplina cursada, para os alunos matriculados no terceiro período será de 10 pontos; 
VIII - O total de pontos para promoção, em cada disciplina cursada, para os alunos matriculados no quarto período será de 05 pontos. 
Parágrafo Único – Nas turmas de 4o e 5o ano de escolaridade também serão utilizados como instrumentos de avaliação, a observação 
e a análise das produções escritas registradas em Portfólio, com critérios definidos pela SEMED. 
Art. 176 O somatório do resultado alcançado no 1º e 2º períodos ( 1º e segundo bimestres) deverá ser igual ou superior a 10 pontos. 
Parágrafo Único - Não havendo o aluno, ao final do 2º período letivo(1º semestre) alcançado 10 pontos, deverá ser aplicada Nova 
Avaliação. O resultado alcançado nesta avaliação, quando maior, substituirá a menor nota dentre os períodos anteriores. 
Art. 177  Para assegurar a cumulatividade do processo, a partir do segundo período, a avaliação da aprendizagem obrigatoriamente 
abrangerá conteúdos curriculares ministrados no período anterior. Exemplo.: 20% de cada bimestre anterior, ficando a prova do 4º 
período com  60% dos períodos anteriores e 40% do último período. 
Art. 178 É garantida a Recuperação Final ao aluno que não atingir o somatório de pontos estipulados para aprovação. A nota da 
recuperação final será somada ao total obtido em todos os períodos. 
Art. 179  A recuperação de estudos será realizada de acordo com a proposta pedagógica elaborada pela unidade escolar, 
paralelamente ao ano letivo.  
I - A recuperação paralela ao período letivo  dar-se-á em todas as modalidades de ensino; 
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II - A recuperação final será realizada nas turmas do 4º ao 9º ano de escolaridade do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e 
Adultos (presencial). 
Art. 180  Os alunos que após a Recuperação Final não obtiverem os pontos mínimos necessários para aprovação (20 pontos), serão 
avaliados pelo Conselho de Classe final, que decidirá sobre a sua promoção em até 2 (duas) áreas de conhecimento, complementando 
a nota do aluno, desde que o mesmo não esteja retido por insuficiência de frequência. 
 

Seção III 
Da Avaliação de alunos matriculados após o 1º período letivo 

Art. 181 O total de pontos para promoção, em cada disciplina cursada, dos alunos matriculados após o primeiro bimestre letivo, será 
computado da seguinte forma: 
a) alunos que ingressaram no segundo bimestre: 
I - total de pontos possíveis em cada disciplina ao final do ano letivo: 30 pontos; 
II – total de pontos a serem alcançados para promoção, ao final do ano letivo, em cada disciplina: 15 pontos. 
Parágrafo único – A avaliação prevista, ao final do 2º bimestre, para aqueles que não tenham alcançado 10 pontos, é extensiva a 
estes alunos. 
b) alunos que ingressaram no terceiro bimestre: 
I - total de pontos possíveis em cada disciplina ao final do ano letivo: 20 pontos; 
II – total de pontos a serem alcançados para promoção, ao final do ano letivo, em cada disciplina: 10 pontos. 
c) alunos que ingressaram no quarto bimestre: 
I - total de pontos possíveis em cada disciplina ao final do ano letivo: 10 pontos; 
II – total de pontos a serem alcançados para promoção, ao final do ano letivo, em cada disciplina: 05 pontos. 
Deverá constar na ficha individual, no histórico escolar a observação quanto ao total  de pontos para promoção de acordo com a 
Resolução n°05/2009/SEMED e Resolução n°02/2010/SEMED nas diferentes situações de ingresso na Unidade Escolar. 
a) ingresso no 2° período – 15 pontos 
b) ingresso no 3° período – 10 pontos 
c) ingresso no 4° período – 05 pontos 
 

Subseção I 
Da frequência para alunos matriculados após o 1º período/bimestre 

Art. 182 O Aluno transferido da própria rede municipal deverá computar a frequência  e notas e/ou avaliação da escola de origem. Para 
tanto, com a transferência seguirá Ficha Individual e relatórios quando seja o caso, constando notas e frequência do bimestre cursado. 
Art.183 No caso de alunos vindos de outra rede, o mesmo será avaliado no prazo de 30 dias para adequação do planejamento 
conforme currículo municipal e para classificação se não for entregue o Histórico escolar em tempo hábil. 
 

Seção IV 
Instrumentos de avaliação pela SEMED 

 
Da A Ficha de Acompanhamento do Rendimento Escolar (FARE)  
Art. 184 A FARE tem como objetivo promover o monitoramento e a avaliação do processo de alfabetização, letramento e 
conhecimento lógico-matemático das turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 
§1º A FARE tem aplicação bimestral e deve ser preenchida a partir do registro e das observações do professor regente através da 
aplicação de atividades diárias, das produções dos portfólios de escrita e demais instrumentos de avaliação utilizados pela unidade 
escolar. 
§2º O documento, devidamente preenchido pelo professor docente da turma regular, deverá ser entregue à Equipe Técnico 
Administrativo Pedagógica (ETAP), que transcreverá os resultados de cada turma para a tabela destinada a esse fim, enviando-a à 
SEMED nos prazos determinados. 
§3º A SEMED, após análise dos dados coletados, utilizará a avaliação feita como subsídio para que, junto às ETAPs, sugira 
encaminhamentos e ações visando avanços nos conhecimentos e capacidades do alunado. 
 
 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos a distância 

Art. 185 Criada pela Lei Municipal nº1.494/19, através do Centro de Atendimento a Distância de Queimados- CEADQ, será oferecida a 
alunos maiores de 18 anos, para os anos finais (6º ao 9º ano) segundo o seu Regimento Interno, publicado através do Ato no 
034/2019, do Secretário de Educação, DOQ nº 685 de 30 de outubro de 2019  que contém  as especificidades da modalidade. 
 

Seção VI 
Turma de Correção de Fluxo / Programa de Aceleração de Aprendizagem 

Parágrafo único: O trabalho com turmas de correção de fluxo deverá estar previsto no Projeto Político Pedagógico, partir de avaliação 
do grupo de alunos e contar com um planejamento específico que contemple as dificuldades encontradas na avaliação. Sua 
implementação depende de autorização expressa da SEMED. 
Art. 186 A Turma de Correção de Fluxo destina-se a oferecer Aceleração de Estudos a estudantes que, por algum motivo, encontram-
se em descompasso de idade/ ano de escolaridade (no mínimo de 02 anos), por razões como ingresso tardio, retenção, dificuldades no 
processo de ensino-aprendizagem ou outras. 
Art. 187 A organização dos grupamentos para a formação da Turma de Correção de Fluxo e a promoção dos alunos seguirão os 
seguintes parâmetros: 
§1º As turmas de Correção de Fluxo I serão destinadas a alunos do 3o e 4o ano de escolaridade com promoção: a) para o 4o ano; ou 
para o 5o ano. 
§2º As turmas de Correção de Fluxo II serão destinadas a alunos do 4o e 5o ano de escolaridade com promoção: a) para o 5o ano ou 
para o 6o ano. 
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§3º As turmas de Correção de Fluxo III serão destinadas a alunos do 6o e 7o ano de escolaridade com promoção: a) para o 7o ano ou 
para o 8o ano. 
§4º As turmas de Correção de Fluxo IV serão destinadas a alunos do 7o e 8o ano de escolaridade com promoção: a) para o 9o ano; ou 
para o Ensino Médio. 
Art. 188 Os resultados da avaliação nas Turmas de Correção de Fluxo serão registrados sob a forma de Relatório Individual, como 
resultado das observações feitas ao longo de período letivo, indicando os avanços e dificuldades demonstradas pelos alunos. 
Art. 190 A verificação do rendimento escolar poderá proporcionar a possibilidade de aceleração de estudos para alunos com distorção 
idade / ano de escolaridade (a partir de dois anos de defasagem), mediante autorização do responsável e relatório fundamentado com 
os resultados do aluno e assinado pelo professor(es), orientadores, direção e supervisão escolar. 
Parágrafo único: A aceleração de estudos deverá estar prevista no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar. 
 

Capítulo VIII 
Das Disposições Finais 

Art. 191 A matrícula de alunos e exercício dos profissionais do magistério, como também de demais funcionários, na unidade escolar e 
demais equipamentos do Sistema Municipal de Ensino demanda compromisso e respeito às disposições presentes neste Regimento 
Escolar, devendo, este documento, ser divulgado e disponibilizado nas unidades escolares a todo tempo. 
Art.192 Todo e qualquer material permanente adquirido com verba do orçamento público e de doações compõem o patrimônio da 
unidade escolar, devendo ser numerado e registrado em livro ou protocolo específico. 
Art.193 É vedada a retirada de objetos pertencentes ao patrimônio da unidade escolar sem a prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 194 As modificações em Legislação Municipal de Ensino serão automaticamente congregadas a este Regimento. 
Art. 195 Os casos omissos neste Regimento serão analisados pela direção das unidades escolares e pela Secretaria Municipal de 
Educação, podendo ser consultado o Conselho Municipal de Educação caso persista a divergência. 
Art. 196 Ficam revogadas todas as Deliberações anteriores cujo tema conste neste Regimento, incluindo: 
I)DELIBERAÇÃO CME  Nº02/99 ACELERAÇÃO 
II)Resolução nº 01/01- SEMECD (Ciclo)  
III)Deliberação no 07/04/CME, BOQ 20/12/2004 
IV)Deliberação no 10/07/CME, BOQ 12/07/2007 
V)Deliberação no 12/09/CME, BOQ 25/06/2009 
VI)Resolução nº 05/2009 - Publicação BOQ 107 de 17/12/2009 p. 8 
VII)Resolução SEMED Nº 02/2010 - Publicação BOQ 159 de 16/12/2010 
Art. 197 Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, conforme aprovação pelo Conselho Municipal de Educação e 
publicação em Diário Oficial de Queimados. 
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Deliberação no 10/07/CME, BOQ 12/07/2007; 
Parecer no 02/07/CME  
Deliberação no 12/09/CME, BOQ 25/06/2009 
PORTARIA Nº 015 /18 SEMED. Regimento dos Grêmios Estudantis 
Decreto 1950/15 
Lei 165/95 
Lei 169/95 
Lei 1052/11 
Lei 1231/15 
Lei municipal nº 1278/15. Eleição de Diretores 
Lei 1.494/2019 Sistema Municipal de Ensino de Queimados 
BRASIL,  Planalto . LDBEN nº 9.394/96 
BRASIL, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO/CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÃO 
Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 (04/2010http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=6704-
rceb004-10-1&category_slug=setembro-2010-pdf&Itemid=30192. Acesso em 27/5/2019 
 
Glossário 
ETAP- Equipe Técnica, Administrativa e Pedagógica 
SEMED- Secretaria Municipal de Educação 
CEADQ- Centro de Educação a Distância de Queimados 
CAEEQ- Centro de Atendimento da Educação Especial de Queimados 
FICAI - Ficha de Comunicação de Aluno Infrequente 
SR- Sala de Recursos 
FARE- Ficha de Acompanhamento do Rendimento Escolar 
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ANEXO I 
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ÂMBITOS DE 
EXPERIÊNCIA 

EIXOS CRECHE 
I 

CRECHE 
II 

CRECHE 
III 

CRECHE 
IV 

PRÉ 
I 

PRÉ 
II 

 
Formação Pessoal e 
Social 

Identidade 
Autonomia 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Movimento X X X X X X 

Música X X X X X X 

 
 
 
Conhecimento de 
Mundo 

Artes X X X X X X 

Linguagem Oral e Escrita X X X X X X 

Natureza e Sociedade X X X X X X 

Descobertas e Construções 
Matemáticas 

X X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

Carga Horária Semanal - Horário Parcial 20 20 20 20 20 20 

Carga Horária Semanal - Horário Integral 40 40 40 40 40 40 

       
ANEXO II 

MATRIZ CURRICULAR – ENSINO FUNDAMENTAL - 200 DIAS LETIVOS 
 
ÁREAS DE 
CONHECIMENTO 

ANOS INICIAIS ANOS FINAIS 

CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  
ANO 

 
ANO ANO 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 

 
 
 
BASE NACIONAL 
COMUM 

T
E

M
A

S
 T

R
A

N
S

V
E

R
S

A
IS

 

Língua 
Portuguesa 

X X X X X 4 4 4 4 

Arte X X X X X 2 2 2 2 

Educação Física X X X X X 2 2 2 2 

Matemática X X X X X 4 4 4 4 

Ciências X X X X X 3 3 3 3 

História X X X X X 4 4 4 4 

Geografia X X X X X 3 3 3 3 

PARTE DIVERSIFICADA Língua 
Estrangeira 

_ _ _ _ _ 2 2 2 2 

Ensino Religioso X* X* X* X* X* 1* 1* 1* 1* 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 20 20 20 20 25 25 25 25 

CARGA HORÁRIA ANUAL 800 800 800 800 800 1000 1000 1000 1000 
Legenda: (x) Sempre Presente 
 (-) Inexistente 
 (*) Facultativo para o aluno 
Observações: Hora/aula – 6º ao 9º ano de escolaridade = 50 minutos (diurno) e 45 minutos (noturno) 

 
ANEXO III 

MATRIZ CURRICULAR - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 
COMPONENTES CURRICULARES 

EJA 
I 

EJA 
II 

EJA 
III 

EJA 
IV 

EJA 
V 

EJA 
VI 

EJA 
VII 

EJA 
VIII 

EJA IX 

 
BASE NACIONAL 
COMUM 

T
E

M
A

S
 

T
R

A
N

S
V

E
R

S
A

IS
 

Língua Portuguesa X X X X X 4 4 4 4 

Arte X X X X X 2 2 2 2 

Estudos da 
Sociedade e da 
Natureza 

Ciências  
X 

 
X 

 
X 

 
X 

 
X 

3 3 3 3 

História 4 4 4 4 

Geografia 3 3 3 3 

Matemática X X X X X 4 4 4 4 

Educação Física 2* 2* 2* 2* 2* 2* 2* 2* 2* 

PARTE DIVERSIFICA- 
DA 

Língua Estrangeira - - - - - 2 2 2 2 

Ensino Religioso X* X* X* X* X* X* X* X* X* 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 20 20 20 20 25 25 25 25 

CARGA HORÁRIA DO PERÍODO 800 400 400 400 400 500 500 500 500 
Legenda: ( X ) Sempre Presente 
 ( - )Inexistente 
 ( * ) Facultativo para o aluno (conforme legislação vigente) 

 
Dilcelina Souza da Silva Vasconcelos 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº 1469/2018. 

Resolve: 
Portaria nº. 012/20. Conceder Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais à servidora Angela Maria Belato Lessa, tendo 
em vista o que consta no processo nº. 0008/2020/15, com fundamento no art. 40, § 1 º, llI, alínea “b” da CRFB/88 (redação dada 
pela EC 41/03), matricula nº. 6677/01 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, APO 1, nível H, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento calculado de acordo com o parágrafo 3º do artigo 40 da CF/88 c/c Lei nº. 10887/2004........................................R$ 1.185,20 
PROPORÇÃO: 5.672/10.950........................................................................................................................................................ R$ 613,92 
Valor dos Proventos.....................................................................................................................................................................R$ 613,92 
 

 
Portaria nº. 013/20. Conceder Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais à servidora Cristina da Silva Mendonça, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0187/2018/15, com fundamento no art. 40, § 1 º, I da CRFB/88 (redação EC 41/03) c/c 
art. 6 º - A da EC 41/03, matricula nº. 3587/42 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível M, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, nível M, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98.......................................R$ 2.831,06 
Gratificação por tempo de serviço, 35%, art. 24, §4º da LOM.......................................................................................................R$ 990,87 
Grat. Regente de Turma, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95...........................................................................................................R$ 849,32 
Total base para cálculos:..........................................................................................................................................................R$ 4.671,25 
PROPORÇÃO: 8.085/10.950......................................................................................................................................................R$ 3.449,04 
Total de Proventos de aposentadoria:................................................................................................................................... R$ 3.449,04 

 
 
Portaria nº. 014/20. Conceder Aposentadoria por Invalidez, com proventos proporcionais à servidora Cristina da Silva Mendonça, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0187/2018/15, com fundamento no art. 40, § 1 º, I da CRFB/88 (redação EC 41/03) c/c 
art. 6 º - A da EC 41/03, matricula nº. 719/61 ocupante do cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível P, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível P, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98....................................R$ 3.104,92 
Gratificação por tempo de serviço, 45%, art. 24, §4º da LOM....................................................................................................R$ 1.397,21 
Grat. Regente de Turma, 30%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95...........................................................................................................R$ 931,48 
Total base para cálculos:..........................................................................................................................................................R$ 5.433,61 
PROPORÇÃO: 10.550/10.950....................................................................................................................................................R$ 5.235,12 
Total de Proventos de aposentadoria:................................................................................................................................... R$ 5.235,12 

 
MARCELO DA SILVA FERNANDES 

DIRETOR-PRESIDENTE PREVIQUEIMADOS 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
Processo nº 01/122/2019. Com base no parecer da Procuradoria Geral e da Controladoria Geral RATIFICO a Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8666/93. HOMOLOGO o procedimento referente à AQUISIÇÃO MÓVEIS PARA ATENDER 
GABINETES E SALAS DA ADMINISTRAÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO. ADJUDICO o 
objeto consignado à empresa LALELI MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI - CNPJ: 10.174.301/0001-95, no valor de R$ 15.571,00 
(quinze mil, quinhentos e setenta e um reais). 
 
 
Processo nº 01/050/2020. Com base no parecer da Procuradoria Geral e da Controladoria Geral RATIFICO a Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8666/93. HOMOLOGO o procedimento referente à AQUISIÇÃO DE TAPETES PARA 
ENTRADA DO PLENÁRIO E PORTARIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO. ADJUDICO o objeto 
consignado à empresa CNAC EXPRESSO COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 11.897.647/0001-84, no valor de R$ 1.529,00 (hum mil, 
quinhentos e vinte nove reais). 
 
Processo nº 01/046/2020. Com base no parecer da Procuradoria Geral e da Controladoria Geral RATIFICO a Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8666/93. HOMOLOGO o procedimento referente à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE LANCHE PARA VEREADORES E SERVIDORES DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020. 
ADJUDICO o objeto consignado à empresa PADARIA E LANCHONETE SONHO DE QUEIMADOS LTDA - CNPJ: 00.263.874/0001-
31, no valor de R$ 8.385,40 (oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos). 
 
 
Processo nº 01/186/2019. Com base no parecer da Procuradoria Geral e da Controladoria Geral, RATIFICO a Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8666/93. HOMOLOGO o procedimento referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO. ADJUDICO o objeto consignado à empresa 
RCS COMERCIO E SERVICOS - CNPJ: 20.960.959/0001-86, no valor de R$ 6.762,00 (seis mil, setecentos e sessenta e dois 
reais). 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
PRESIDENTE - CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 


